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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE UMUARAMA
2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI

Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:87.501-200 - Fone: (44) 3621-
8402 - E-mail: b081@tjpr.jus.br
Processo: 0000926-24.2003.8.16.0173
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Compra e Venda
Valor da Causa: R$80.257,00
Exequente(s):ESPÓLIO DE ALICE MARINO (CPF/CNPJ: 106.435.169-72) Representada por MÁRIO MARINO (CPF/
CNPJ: 152.149.829-68)
Executado(s):ADALTO FERNANDES DA SILVA (CPF/CNPJ: 361.480.599-91)
EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR.
O MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA/PR DR. MARCELO PIMENTEL 
BERTASSO, na forma da lei...
FAZ SABER, aos que o presente Edital vir ou dele tiverem conhecimento e interessar, que foi designada a alienação 
por iniciativa particular do bem descrito abaixo e avaliado nos autos acima descritos, de acordo com as regras 
expostas a seguir:
DOS BENS:
01) LOTE 49-A, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 05 ALQUEIRES, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado; daí segue o rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.175 metros, onde confronta com terras do lote nº 50, até outro marco cravado na margem 
de uma estrada de rodagem; daí segue por essa estrada numa distância de 125, metros, até outro marco cravado na 
divisa do lote nº 49; daí segue com o rumo SO 63º411 numa distância de 1.315 metros onde confronta com terras do 
lote nº 49, até o outro marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado; daí segue por este Ribeirão, abaixo até 
atingir o ponto de partida”- Imóvel com matrícula nº 65.521 do CRI do 1º de Umuarama – PR;
02) LOTES 50 E 50-A, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 24,20 HECTARES, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado, junto 
a divisa do lote nº 49/A; daí segue rumo SO 63º41’ numa distância de 1.175,00 metros, confrontando com o lote nº 
49/A, até atingir um marco cravado na margem de uma estrada de rodagem; daí, defletindo a esquerda, segue por 
essa estrada numa distância de 288,00 metros, até atingir marco cravado na divisa do lote nº 51; daí segue rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.050,00 metros, confrontando om o lote nº 51, até atingir um marco cravado na margem do 
córrego inicialmente referido; daí segue por esse córrego, acima até atingir o marco ponto inicial de partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.089 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR;
03) LOTES 51, 51-A E 51-B, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 10 ALQUEIRES, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado, junto a 
divisa do lote nº 50/A; daí segue rumo SO 63º41’ numa distância de 1.050,00 metros, confrontando com o lote nº 50/A, 
até atingir um marco cravado na margem de uma estrada de rodagem; daí, defletindo à esquerda, segue por essa 
estrada numa distância de 300,00 metros, até atingir um marco cravado na divisa do lote nº 52; daí segue rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.030,00 metros, confrontando com o lote nº 52, até atingir um marco cravado na margem 
do Ribeirão, inicialmente referido; daí segue por esse Ribeirão, acima, até atingir o marco inicial da partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.494 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR;
04) LOTE 52, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 10 ALQUEIRES, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Começa num marco na margem do Ribeirão do Veado, na divisa do lote nº 51/B; daí segue 
rumo SO 63º41’ numa distância de 1.030,00 metros, confrontando com o lote nº 51/B até atingir a margem de uma 
estrada de rodagem; daí defletindo à esquerda segue por essa estrada numa distância de 331,00 metros, até atingir o 
marco cravado na divisa do lote nº 53; daí segue rumo NE 63º 41 numa distância de 855,00 metros, confrontado com 
o lote nº 53 até atingir a margem direita do Ribeirão do
Veado, inicialmente referido; daí segue por esse Ribeirão acima até atingir o marco ponto inicial de partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.090 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR. 
DESCRIÇÕES: Área Rural com boa topografia, estando localizada a menos de 5km de Santa Eliza/PR e a 30km de 
distância de Umuarama/PR. Estradas Rurais de boa qualidade, facilitando o acesso. A região onde estão localizados 
os imóveis são tipicamente voltados para o agronegócio ou plantio de cana, ponto fundamental para o comparativo 
de valores para a região do Estado.
ÔNUS SOBRE OS IMÓVEIS: penhora dos presentes autos;
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.275.000,00 (dois milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais) – de 08/05/2019 
– (seq. 355.2).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 521.906,76 (quinhentos e vinte e um mil novecentos e seis reais e setenta e seis centavos) – 
atualizado até 01/04/2019 - seq. 326.1.
DATA DE REALIZAÇÃO DA PENHORA: 26/10/2017 –seq. 199.1 – “Direitos e ações dos  Embargantes sobre o 
imóvel objeto da promessa de compra e venda inadimplida pelo Executado, com consequente sub-rogação do credor 
Exequente em todos os direitos e ações decorrentes do contrato firmado, até a concorrência de seu crédito, o que faz 
com fundamento no art. 855, inc. XIII e art. 857 do CPC”.
CONDIÇÕES PARA A ALIENAÇÃO:
a)Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a contar da diligência inicial de venda; b)Forma de publicidade: anúncios por pelo 
menos 15 (quinze) dias nos classificados de dois jornais de grande circulação em âmbito regional, sendo facultada a 
contratação particular de corretor de imóveis ou imobiliária pelo exequente, observando-se os requisitos estabelecidos 
no item 5.8.13.10 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça; c)Preço mínimo: 60% (sessenta por cento) 
do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à época da proposta; d)Condições de pagamento: entrada 
de 20% (vinte por cento) e pagamento do restante em cinco prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas 
pelo INPC. e)Comissão de corretagem: prejudicada, pois não houve indicação de corretor; f)Formalização da 
alienação: o interessado na alienação deverá formular proposta nos autos, que será devidamente homologada; após 
o adimplemento de todas as parcelas (que serão depositadas em juízo), será expedida carta de alienação do imóvel, 
na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil.
A alienação poderá ser tornada sem efeito nas seguintes hipóteses: se não forem prestadas as garantias exigidas 
pelo juízo; se o proponente provar, nos cinco dias seguintes à assinatura do termo de alienação, a existência de ônus 
real ou gravame, até então não mencionado; e nos casos de ausência de prévia notificação da alienação ao senhorio 
direto, ao credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte 
na execução (CPC, art. 698); 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-
fé, mando expedir o presente que será publicado no Diário da Justiça, bem como nos classificados de dois jornais de 
grande circulação em âmbito regional pelo menos 15 (quinze) dias e afixado na forma da Lei.
Umuarama/PR, data da assinatura digital.
(Assinado Digitalmente)
Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/
OE Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6UA D2R8R HMVPG 2JC2U
PROJUDI - Processo: 0000926-24.2003.8.16.0173 - Ref. mov. 374.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel 
Bertasso:12732
26/08/2019: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 37/2019, para Aquisição de dispensa de licitação para empresa especializada em materiais e instalação 
de gás, solicitada pela Secretaria Municipal de Educação.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
VALDIR DE SOUZA BARROS - ME, CNPJ/MF: nº 19.845.181/0001-85, Aquisição de dispensa de licitação para 
empresa especializada em materiais e instalação de gás, solicitada pela Secretaria Municipal de Educação., 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 29/08/2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 152/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VALDIR DE SOUZA BARROS - ME
DO OBJETO: Aquisição de dispensa de licitação para empresa especializada em materiais e instalação de gás, 
solicitada pela Secretaria Municipal de Educação..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
28 de fevereiro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 5.496,28 (cinco mil, quatrocentos e 
noventa e seis reais e vinte e oito centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na 
Dispensa nº 37/2019.
Alto Piquiri - PR, 30 de agosto de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
VALDIR DE SOUZA BARROS
Representante Legal da Empresa
Contratado 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 005/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação Exclusiva de Microempresa ou Empresa de Pequeno porte 
para fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE.
VALOR MÁXIMO: R$ 8.006,14 (oito mil, seis reais e quatorze centavos).
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira 29 de agosto de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 10 de setembro de 2019 ÀS 13h:30min
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$ - 10,00 – (dez reais) comprovado por meio de depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº 22.462-6.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, Quinta-feira, 29 de agosto de 2019
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Presidente do P.R.C.A. PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, SR. ERASMO CARLOS DA VEIGA, 
no uso de suas atribuições legais e, com base na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mais especificamente 
o inciso II do Art. 24, resolve abrir processo de Dispensa de Licitação para Contratação de empresa para fornecimento 
de recarga de cartuchos de toner para impressoras usadas no P R C A, no valor de R$ 1.510,00 (hum mil quinhentos 
e dez reais). Com a empresa: VALDECI RIBEIRO DA SILVA 00131477900, inscrito no CNPJ sob nº. 30.305.850/0001-
69, com sede na Estrada Galego, Lote 131, CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, Estado do Paraná.
Os recursos para a contratação acima citada serão oriundos da Fonte: 3390.30 - Material de Consumo
Altônia, 29 de agosto de 2019
ERASMO CARLOS DA VEIGA 
Presidente do P. R. C. A.

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
Portaria Nº 188/2019 de 28/08/2019
Súmula: Revogação da portaria de férias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná ,no uso das suas atribuições legais, 
Resolve:
I - Ficam revogadas as Portarias de férias nº 174/2019 e 183/2019, concedidas a servidora Ana Paula Moro, portadora 
do Rg nº 96951418 e Cpf nº 051.678.149-95, Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pois 
a mesma se encontra em auxilio doença (INSS), desde de 15 de junho de 2019.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Quarta-feira, 28 de Agosto de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O produtor rural Celio Batista Martins Filho torna público que Recebeu
do IAP- Licença de Instalação para o empreendimento a seguir especificado:
Atividade: Implantação de sistemas de Irrigação por Pivô Central
Endereço: Fazenda Pontal Piquiri - Rural
Município: Altônia-PR.
Validade: 19/06/2015

SUMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O Produtor Rural Celio Batista Martins Filho, torna público que requereu do IAP, Renovação de Licença de Instalação 
para implantação de sistemas de irrigação por Pivô Central, a ser Instalado em sua propriedade rural Fazenda Pontal 
Puquiri Paraná, Gl. Porto Bayngton.
Município: Altônia-PR.

Súmula de Requerimento de Licença de Operação
ISMAEL SEBASTIÃO torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para AVICULTURA DE CORTE 
instalada na Estrada Pastor, Lote Rural 448-B, Gleba São Jorge, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná. 

EDITAL ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA ESPECÍFICA
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.552.297/0001-22, por seu coordenador abaixo 
assinado, convoca todos os empregados bancários, associados ou não, que 
prestam serviços no Banco Bradesco S/A, na base territorial deste sindicato, para 
a assembleia extraordinária específica que se realizará no dia 03/09/2019, às 18h, 
em primeira convocação, e às 18h30, em segunda convocação, no endereço sito à 
Rua  Governador Ney Braga, 4431,  Centro, Umuarama, Paraná, para discussão e 
deliberação acerca da seguinte pauta: Aprovação do Acordo Coletivo de Trabalho 
sobre Sistema Alternativo de Controle de Jornada de Trabalho; Acordo Coletivo de 
Trabalho referente as áreas de Análise de Crédito, de Atendimento e de Suporte 
do Banco Bradesco Financiamentos; e Acordo Coletivo de Trabalho referente ao 
“Programa de Capacitação Designado CIPA” todos com vigência compreendida no 
período de dois anos contados a partir de 04/09/2019, a serem celebrados com o 
Banco Bradesco S/A.
Umuarama-PR, 29 de agosto de 2019
Wilson de Souza
Coordenador

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402 - E-mail: b081@tjpr.jus.br
Processo: 0010347-18.2015.8.16.0173

Classe Processual: Procedimento Comum
Assunto Principal: Adimplemento e Extinção

Valor da Causa: R$ 8.437,00
Autor(s): Kanzaki Restaurante e Pesticaria Ltda

Réu(s):

 

COOPERATIVA DE POUPANÇA E CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DA REGIÃO
DE MARINGÁ-SICOOB METROPOLITANO

Roto - Comercio Equipamentos El

 
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 
A DRA. , MMa. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DASANDRA LUSTOSA FRANCO
COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA
o(a) requerido(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 18.965.580/0001-17,Roto - Comercio Equipamentos Ltda
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório
tramitam os autos de  sob nº. , onde é requerente Ação Ordinária 0010347-18.2015.8.16.0173 - Projudi

 e requerido(a) Kanzaki Restaurante e Pesticaria Ltda Cooperativa de Poupança e Crédito de Livre
, nosAdmissão da Região de Maringá-Sicoob Metropolitano e Roto - Comercio Equipamentos Ltda

termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:
 
RESUMO DA INICIAL: Em março de 2014, a empresa Autora contratou um serviço de arquitetura para
reformar a estrutura do restaurante. Por indicação, a Autora entrou em contato com o paisagista Rodrigo, que
é/era sócio da empresa Roto Instalações (primeira Ré) e se reuniram no dia 29/04/2014. Dois serviços foram
negociados, a reforma do lago na entrada do restaurante e o jardim. A negociação aconteceu de modo
verbal. Para que o serviço fosse concluído, combinaram a quantia de R$ 10.000,00. Por esse valor o
Contratado (primeiro Réu) entregaria o serviço finalizado. O responsável pela obra solicitou materiais em
nome da Autora em uma loja de materiais de construção, mas se prontificou a pagar depois de finalizado os
serviços. Logo após o início do trabalho, afirmou que a bomba do lago não estava incluída e a Autora teve
que comprar. O serviço parou de ser prestado sem qualquer motivo e os materiais pegos em nome da Autora
também não foram pagos. Já no mês de setembro, mesmo com a obra (lago) ainda inacabada, o primeiro
Requerido fez orçamento das plantas para o jardim do restaurante, serviço pelo qual acertaram em R$
6.000,00. O valor dos serviços do lago e do jardim perfazia a quantia de R$ 16.000,00, sendo que antes da
entrega de cheques para pagamento da obra e jardim (no mês de setembro) foram abatidos os valores R$
4.500,00. O restante do valor (R$ 11500,00), foi dividido em 8 cheques, que foram passados para o Sr.
Rodrigo, sócio da requerida. Antes da compensação do primeiro cheque, terminaram de colocar as plantas.
Cerca de 10 dias depois de plantadas, começaram a morrer, não restando nenhuma. A Autora entrou em
contato com o Sr. Rodrigo que afirmou que seriam trocadas, mas isso não aconteceu. Ou seja, as plantas
entregues morreram rapidamente e não foram substituídas. No dia 05/09/2014 houve a compensação do
primeiro cheque, sendo que, a despeito de inúmeras solicitações para que a prestação de serviços
continuasse, não houve sucesso. Sendo assim, em 02/10/2015, a Representante legal da Autora sustou os
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PROJUDI - Processo: 0010347-18.2015.8.16.0173 - Ref. mov. 169.1 - Assinado digitalmente por Sandra Lustosa Franco:17596
13/08/2019: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

cheques por desacordo comercial, cheque esses que foram protestados. A autora teve que contratar outros
profissionais para finalizarem o serviço. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela para retirar o nome da
parte autora de cadastros de inadimplentes. Demais requerimentos de praxe.
 
Fica o(a) requerido(a)  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO(A)
tendo sido recebido no dia 25 de setembro de 2015, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à
época, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob pena de revelia, caso em que
será nomeado curador especial.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância
ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 12 de agosto de 2019.

Sandra Lustosa Franco
Juíza de Direito Substituta
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13/08/2019: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 072/2019
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela servidora Adriana da Silva Luis.
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Adriana da Silva Luis
Matrícula e/ou RG:	 7.314.545-7
Destino:	 Maringá- PR
Finalidade da Viagem:	 Curso: A IMPORTÂNCIA DA APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
GOVERNAMENTAIS NOS MUNICÍPIOS. PRINCIPAIS CAUTELAS NA FISCALIZAÇÃO DOS ADITIVOS 
CONTRATUAIS. – Junto a RAS Consultoria e Treinamento em Gestão Pública na cidade de Maringá -PR.
Justificativa:	 Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída:	 04/09/2019
Data de retorno:	 06/09/2019
Dias solicitados:	 04, 05 e 06/09/2019
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 27 de agosto de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
    Percival Pretti                                      Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               
              1º Secretário                                                              2ª Secretária

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 73/2019.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Márcio Tadashi Matsumoto,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Márcio Tadashi Matsumoto
Matrícula e/ou RG:	 5864396-3/PR
Destino:	 Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem:	 Participar do Curso: Temas Atuais da Administração Pública – junto a Uvepar na cidade 
de Foz do Iguaçu-PR.
Justificativa:	 Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função pública.
Data de saída:	 04/09/2019
Data de retorno:	 06/09/2019
Dias solicitados:	 04, 05 e 06/09/2019
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1.500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 29 de agosto de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti                                      Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
     1º Secretário                                                            2ª Secretária

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 74/2019.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG:	 299649453/SP
Destino:	 Foz do Iguaçu-PR
Finalidade da Viagem:	 Participar do Curso: Temas Atuais da Administração Pública – junto a Uvepar na cidade 
de Foz do Iguaçu-PR.
Justificativa:	 Aperfeiçoar conhecimento para melhor desempenhar sua função pública.
Data de saída:	 04/09/2019
Data de retorno:	 06/09/2019
Dias solicitados:	 04, 05 e 06/09/2019
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1.500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 29 de agosto de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
Percival Pretti                                      Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
     1º Secretário                                                              2ª Secretária

prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 208/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADA: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de Empresa para fornecimento de Equipamentos 
com Instalação destinado ao Hospital Municipal, conforme Programa HOSPSUS Fase 4. Resolução 1192/2017, 
PROTOCOLO 15.132.752.4. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo 
I Pregão, 55/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 55/2019, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 529,98 (Quinhentos e Vinte e Nove Reais e Noventa 
e Oito Centavos).
Data da assinatura do contrato: 19/07/2019.
Vigência do contrato: 18/07/2020.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Câmara Municipal de douradina
Estado do Parana
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 005/2019 
De 29 de agosto de 2019.
SÚMULA – Ponto Facultativo.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Declarar ponto facultativo nos dias 29 e 30 de agosto de 2019, em consideração ao falecimento do Sr. José 
Carlos Pedroso, Ex-prefeito do Município de Douradina, não havendo em consequência, expediente de trabalho. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de agosto 
do ano de 2019 (29/08/2019).
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 365
 DE 28 DE AGOSTO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (Duzentos reais) a servidora municipal 
SILENE DE ARAUJO OLIVEIRA, matrícula n° 1255, ocupante do cargo de Professora, lotado na Manutenção do 
Ensino Fundamental, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
04/09/2019 a 07/09/2019	  14:00 HRS
03:00 HRS	
FOZ DO IGUAÇU-               PARANÁ	 ENCONTRO DE FORMAÇÃO DO REFERENCIAL CURRICULAR DO 
PARANÁ (CONEXÃO PROFESSOR-PROBNCC). 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 28 de Agosto de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 366
 DE 28 DE AGOSTO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 330,00 (trezentos e trinta reais) e 02 (duas) diárias no 
valor de R$- 200,00 (duzentos reais) totalizando o valor de R$- 730,00 (setecentos e trinta reais) a servidora municipal 
ELIZABETH CRISTINA GIROTTO E SILVA, matrícula n° 922, ocupante do cargo de Professora, lotado na Manutenção 
do Ensino Fundamental, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
10/09/2019  a 13/09/2019	  20:00 HRS- SAÍDA
08:00 HRS- CHEGADA	
 CURITIBA               PARANÁ	PACTO TODOS PELA APRENDIZAGEM E SEMINÁRIO FLUÊNCIA: INSTRUMENTO 
DE APOIO À IMPLEMENTAÇÃO  DA BNCC E REFERENCIAL CURRICULAR DO PARANÁ
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – deslocamento até o destino será realizado por veículo Intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 28 de Agosto de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 368
 DE 29 DE AGOSTO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 40,00, (Quarenta reais), ao Servidor Municipal, 
CARLOS ALBERTO B. ROBERTI matrícula n° 90, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão 
do Pronto Atendimento Municipal (PAM), no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
29/08/2019 10:30/17:30hrs
Assis- Chateaubriand- Pr	
Buscar alta de paciente em tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de Agosto de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 369
 DE 29 DE AGOSTO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal JOCELINO 
CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
02/09/2019	  07:00/19:00hrs	 Maringá-Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 29 de Agosto de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 095 /2019
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 29/2019, 
modalidade Pregão Presencial nº. 23/2019 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na modalida: 
o Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de tintas e demais materiais necessários para pintura de 
prédios públicos pertencentes a Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária, Divisão de Assistência Social, Divisão de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer e Divisão de Obras e Serviços Urbanos e demais divisões/secretarias caso haja 
saldo remanescente, pelo período de 12 (doze) meses, deste Município a Favor da empresa:
VENCEDOR	VALOR R$
E J RODRIGUES NICOLAU - TINTAS
CNPJ: 29.165.166/0001-40.	 R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Agosto 
de 2019.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 79/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: CURITIBA– Pr			 
SAÍDA: 04/09/2019 ás 09:00 horas				     	
RETORNO: 06/09/2019 ás 19:00 horas 						    
Pagamento de duas diárias conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
140,00 (Cento e quarenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Curitiba- 
Pr, para participar de curso de formação sobre o Referencial Curricular do Paraná – Educação Infantil e Ensino 
Fundamental Anos Iniciais. 
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
MARCIA REGINA PINELI
PROFESSORA



www.ilustrado.com.br Umuarama IlustradoUMUARAMA, sexta-feira, 30 de agosto DE 2019c2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Câmara Municipal de Icaraíma 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 058/2019
Súmula: Tornar público as contas do Município de Icaraíma referente ao exercício de 
2.017 nas dependências da Câmara de Icaraíma e dá outras providências.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em cumprimento ao art. 46, da Lei Orgânica do Município 
de Icaraíma – PR,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar público que as contas do Poder Executivo Municipal relativa ao 
exercício de 2017, ficarão à disposição da população durante 60 (sessenta dias) nas 
dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, nos dias e horários de expediente 
normal de funcionamento da Câmara Municipal de Icaraíma.
Art. 2° Este ATO entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
Agosto de 2019.
SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ
Vice-Presidente
DANIEL PAULO DUARTE
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 77/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: IVAIPORÃ/PR	
SAÍDA: 29/08/2019 09:30H 				     	
RETORNO 30/08/2019 09:30H				  
Pagamento de uma diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais) como reembolso 
de despesas de viagem realizada até o município Ivaiporã-PR, referente aos jogos 
Abertos do Paraná-Fase Final B.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Cleverton Fabio de Oliveira
Motorista

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 78/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: LONDRINA– Pr			 
SAÍDA: 30/08/2019 ás 03:00 horas				  
RETORNO: 30/08/2019 ás 17:00 horas 				  
Pagamento de meia diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 140,00 (Cento e quarenta reais) como reembolso 
de despesas de viagem realizada até o município de Londrina- Pr, para tratar de 
assuntos de interesse municipais.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
ANDRÉ LUIZ FERNANDES
Motorista

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Parana
PORTARIA N.º 060/2019.
Designa a Servidora MARINEIDE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, para responder pela função de 
Coordenadora Pedagógica junto ao CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil 
Criança Feliz e da outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
I – Designa MARINEIDE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Educador Infantil, para responder pela função de Coordenadora 
Pedagógica junto ao CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil Criança Feliz, a 
partir de 02 de setembro de 2019.
Registre-se Publique-se, 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 29 de agosto de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CARLA CHARLISE RUIZ 
LOPES – PAPELARIA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa CARLA 
CHARLISE RUIZ LOPES – PAPELARIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CMPJ/MF sob n.º 07.923.463/0001-74 e cadastrado pela Inscrição Estadual 
n.º 903.68109-87, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Maringá, 
n.º 5220, Fundos, Zona III, Fone (44) 3056-5101 ou (44) 3056-5128, Centro, no 
Município de Umuarama – PR, CEP: 87.502-080, E-mail: mcpapelariaeinformatica@
gmail.com; mcpapelariaeinformatica@yahoo.com.br; mclicitacao@yahoo.com.br, 
neste momento representada por seu Procurador Sr. CÉLIO JOSÉ LOPES, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.643.832-9 SSP/
PR e inscrito pelo CPF n.º 930.017.389-87, residente e domiciliado a Rua José Mauro 
Roveron, n.º 261, Jd. San Rafael, Município de Umuarama – PR, CEP: 87.508-
158, doravante denominada CONTRATADADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei 
n.º 8666/93 e considerando a necessidade de fornecimento futuro e parcelado de 
materiais de consumo, expediente, escritório e papelaria, destinados as Escolas e 
Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 131/2018 que vem acrescer R$ 5.838,52 (cinco mil 
oitocentos e trinta e oito reais e cinqüenta e dois centavos) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 29.192,61 (vinte e nove mil 
cento e noventa e dois reais e sessenta e um centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 21 de Dezembro de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 26 de Agosto de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
ContratanteCÉLIO JOSÉ LOPES 
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MAQPEL 
PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 30.320.176/0001-91 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
90779733-35, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Icaraima, n.º 
2802, Zona IV, Fone (44) 9 9828-8873 ou (44) 9 8807-5253, e-mail: maqpelpapelaria@
gmail.com, no Município de Umuarama – PR, CEP: 87.504-400 neste momento 
representado pelo Sr. LUCAS GABRIEL, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 8.823.533-9 SESP/PR e inscrito pelo CPF n.º 
052.803.109-05, residente e domiciliado a Rua das Missões, n.º 2864, Apt: 01, CEP: 
87.504-430, Município de Umuarama – PR, doravante denominada CONTRATADA, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
fornecimento futuro e parcelado de materiais de consumo, expediente, escritório e 
papelaria, destinados as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR, 
resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 132/2018 que vem acrescer R$ 2.765,79 (dois mil 
setecentos e sessenta e cinco reais e setenta e nove centavos) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 13.828,97 (treze mil oitocentos 
e vinte e oito reais e noventa e sete centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 21 de Dezembro de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 26 de Agosto de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
ContratanteLUCAS GABRIEL 
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NOROESTE PAPELARIA 
E INFÓRMATICA LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa NOROESTE 
PAPELARIA E INFÓRMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 07.518.984/0001-46 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
903.4639-10, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Governador 
Ney Braga, n.º 4448, Zona I, Fone (44) 3621-2727, no Município de Umuarama – PR, 
CEP: 87.501-330, E:mail: rplicitacao@hotmail.com, neste momento representado pelo 
Sr. CARLOS BARBOSA PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 4.867.147-0 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 930.259.129-
87, residente e domiciliado a Rua Filipinas, n.º 2203, Parque Bonfim, CEP: 87.507-420 
Município de Umuarama – PR, doravante denominada CONTRATADA, considerando 
o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de fornecimento futuro 
e parcelado de materiais de consumo, expediente, escritório e papelaria, destinados 
as Escolas e Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente 
instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 133/2018 que vem acrescer R$ 1.039,12 (um mil trinta e 
nove reais e doze centavos) do valor original deste instrumento contratual perfazendo 
o valor total de R$ 5.195,62 (cinco mil cento e noventa e cinco reais e sessenta e 
dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 21 de Dezembro de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 26 de Agosto de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
ContratanteCARLOS BARBOSA PEREIRA 
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA TINELLI – LIVRARIA E 
PAPELARIA EIRELI - EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa TINELLI 
– LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CMPJ/MF sob n.º 76.659.507/0001-13 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 
833.02850-29, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Paraná, 
n.º 137, Zona 01, Fone (44) 3629-3566, Centro, e-mail: tinelli@tinelli.com.br, no 
Município de Cianorte – PR, CEP: 87.200-248 neste momento representado pelo Sr. 
NELSON AGOSTINHO CASOTTI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 1.349.833-4 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 413.857.999-
00, residente e domiciliado a Rua Curitiba, n.º 1220, Zona 02, Município de Cianorte 
– PR, doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei 
n.º 8666/93 e considerando a necessidade de fornecimento futuro e parcelado de 
materiais de consumo, expediente, escritório e papelaria, destinados as Escolas e 
Creches Municipais de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) 
do contrato original sob n.º 134/2018 que vem acrescer R$ 4.512,24 (quatro mil 
quinhentos e doze reais e vinte e quatro centavos) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 22.561,20 (cinco mil cento e noventa e cinco 
reais e sessenta e dois centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 21 de Dezembro de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 26 de Agosto de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
ContratanteNELSON AGOSTINHO CASOTTI Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES EIRELI - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MC 
MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI - ME,    pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Avenida Governador Parigot de Souza, N° 1977, Zona 
VII, CEP: 87.503-410, na cidade de Umuarama – PR,  inscrita no CNPJ sob o n.º 
27.330.244/0001-99 e cadastrada na Inscrição Estadual n° 90745196-84, Telefone: 
(44) 3624-6817, E-mail: venicio.licitacao@mcmedicall.com.br, neste ato representada 
por seu sócio proprietário o  Sr. ANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Paraná, n.º 8053,  na cidade 
de Umuarama - PR, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 4.993.239-1 SSP/PR 
e  inscrito no CPF sob o n.º 734.666.389-68, doravante denominada CONTRATADA, 
considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de 
medicamentos hospitalares, para o atendimento de pacientes que necessitarem de 
cuidados médicos nos postos de saúde, farmácia básica e hospital municipal do 
município de Cidade Gaúcha – PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do 
contrato original sob n.º 070/2018 que vem acrescer R$ 7.344,50 (sete mil trezentos 
e quarenta e quatro reais e cinqüenta centavos) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 36.722,50 (trinta e seis mil setecentos e vinte 
e dois reais e cinqüenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 28 de Junho de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Agosto de 2019. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
ContratanteANTONIO MARCOS VIEIRA DA SILVA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 099/2019
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada de Obra nº 121/2018, 
do Edital de Concorrência Pública nº 005/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, 
CNPJ Nº 78.930.435/0001-22
Objeto do Contrato: Execução de 11.219,84 m² de recapeamento asfáltico em via 
urbana com serviços de terraplanagem, base de brita graduada, limpeza e lavagem 
da pista, pintura de ligação, revestimento, capa e reperfilamento em CBUQ, meio fio 
pré-moldado, calçada em concreto, placa podotátil, sinalização vertical, sinalização 
horizontal, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra. Trecho: Avenida Barão 
do Rio Branco (entre Av. Evaldo Faquinello e Travessa do Jaú + 132,00 m).
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor no Contrato de Empreitada de Obra, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de 
R$ 11.667,26 (onze mil, seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos), 
correspondente ao percentual de 1,23% do valor total inicial contratado, que é de R$ 
948.300,28 (novecentos e quarenta e oito mil, trezentos reais e vinte e oito centavos). 
O valor total final do objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será de R$ 
959.967,54 (novecentos e cinquenta e nove mil, novecentos e sessenta e sete reais 
e cinquenta e quatro centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Empreitada de Obra. 
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 100/2019
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 139/2017, da 
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 059/2017.
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: CLÁUDIO PIANA, CPF Nº 164.554.959-34.
Objeto do Contrato: Locação do imóvel, estilo residencial, localizado na Rua 
Comandante Moraes Rego, nº 490, Centro, na cidade de Guaíra, Paraná, de 
propriedade do Sr. Cláudio Piana, a ser utilizado com a finalidade de adequação e 
instalação da entidade Casa Lar, neste município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência e reajuste de valor do Contrato de Locação de Imóvel nº 139/2017.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
de Locação de Imóvel acima citado por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 19 de 
setembro de 2020.
Do Valor: Pelo objeto ora contratado, o Locatário pagará ao Locador o valor mensal 
reajustado conforme o INPC (IBGE) de R$ 2.888,49 (dois mil, oitocentos e oitenta 
e oito reais e quarenta e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 34.661,88 
(trinta e quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos) pelo 
período de 12 (doze) meses.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial. Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 203/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 094/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MOTOPARK COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 
76.078.823/0003-63
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MOTOPARK COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de 
serviços, a serem utilizados na revisão de garantia (1.000 km) da motocicleta Honda 
XRE300, Ano/Modelo 2019/2019, Chassi nº 9C2ND1120KR300920, Renavam 
nº 01190421019, placa BDB-2F48, Patrimônio 34683, Frota nº 469, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Trânsito deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 72,55 (setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 26 de novembro de 
2019. Data de Assinatura: 26 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 204/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 095/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MOTOPARK COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 
76.078.823/0003-63
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MOTOPARK COMERCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de 
serviços, a serem utilizados na revisão de garantia (1.000 km) da motocicleta Honda 
XRE300, Ano/Modelo 2019/2019, Chassi nº 9C2ND1120KR300944, Renavam 
nº 01190423100, placa BDB-2F44, Patrimônio 34684, Frota nº 470, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Trânsito deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 72,55 (setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 27 de novembro de 
2019. Data de Assinatura: 27 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 27 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 205/2019, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 096/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MOTOPARK COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ Nº 
76.078.823/0003-63
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MOTOPARK COMERCIO DE VEÍCULOS 
LTDA, que será responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de 
serviços, a serem utilizados na revisão de garantia (1.000 km) da motocicleta Honda 
XRE300, Ano/Modelo 2019/2019, Chassi nº 9C2ND1120KR300809, Renavam 
nº 01190422082, placa BDB-2F46, Patrimônio 34685, Frota nº 471, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Trânsito deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 72,55 (setenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 27 de novembro de 
2019. Data de Assinatura: 27 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 27 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 206/2019, DO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 
AMBIENTAIS LTDA - ME, CNPJ Nº 24.996.094/0001-69
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, para desenvolver os 
trabalhos técnicos de Licenciamento Ambiental das obras do Muro de Arrimo na Orla 
do Rio Paraná / Lago de Itaipu, em atenção ao Oficio emitido pelo Instituto Ambiental 
do Paraná - IAP, de n.º 724/2018 datado de 06 de dezembro de 2018. 
Valor Total: R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura e término 
em 26 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 27 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 207/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 067/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GUAÍRA CARTÓRIO DO OFÍCIO DE NOTAS, CNPJ nº 19.443.765/0001-
24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa GUAÍRA CARTÓRIO DO OFÍCIO DE 
NOTAS, que será responsável pela execução de serviços de Reconhecimento de 
firmas, autenticação de papéis, documentos e fotocópias, lavratura de escrituras, 
procurações, inclusive substabelecimentos e certidões, a serem utilizados nos 
trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Administração e demais secretarias, 
deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato 
e término em 26 de agosto de 2020.
Data de Assinatura: 27 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 208/2019, DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 097/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EDINA AMARO DA FONSECA RESTAURANTE LTDA - ME, CNPJ Nº 
20.379.993/0001-61
Objeto do Contrato: Contratação da empresa EDINA AMARO DA FONSECA 
RESTAURANTE LTDA - ME, que será responsável pela prestação de serviços 
de diárias de hospedagem na cidade de Foz do Iguaçu, Paraná, para atender as 
demandas geradas por tratamentos de pacientes, os quais pela particularidade 
do tratamento necessitam de um local de acolhimento, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 5.160,00 (cinco mil, cento e sessenta reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 28 de agosto 
de 2020.
Data de Assinatura: 29 de agosto de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 29 de agosto de 2019.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 011/2019, AO CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA Nº 121/2018, DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, 
CNPJ Nº 78.930.435/0001-22
Objeto do contrato: Execução de 11.219,84 m² de recapeamento asfáltico em via 
urbana com serviços de terraplanagem, base de brita graduada, limpeza e lavagem 
da pista, pintura de ligação, revestimento, capa e reperfilamento em CBUQ, meio fio 
pré-moldado, calçada em concreto, placa podotátil, sinalização vertical, sinalização 
horizontal, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de obra. Trecho: Avenida Barão 
do Rio Branco (entre Av. Evaldo Faquinello e Travessa do Jaú + 132,00 m).
Objetivo do Termo de Supressão - Redução:  conforme memorando em anexo ao 
processo físico com as devidas justificativas, resolvem as partes, com fundamento 
na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante de R$ 11.667,26 (onze mil, 
seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos), que corresponde à 1,23% 
do valor inicial contratado, que é de R$ 948.300,28 (novecentos e quarenta e oito mil, 
trezentos reais e vinte e oito centavos).
Parágrafo Primeiro: O valor total do contrato, considerando o Aditivo Contratual nº 
099/2019 e a presente supressão será de R$ 948.300,28 (novecentos e quarenta e 
oito mil, trezentos reais e vinte e oito centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2019.

PORTARIA Nº 377/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Tomada de Preços nº 011/2019 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Tomada de Preços nº 011/2019, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada, para desenvolver os trabalhos técnicos de 
Licenciamento Ambiental das obras do Muro de Arrimo na Orla do Rio Paraná / Lago 
de Itaipu, em atenção ao Oficio emitido pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP, de nº 
724/2018 datado de 06 de dezembro de 2018. A(s) empresa(s):
MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 24.996.094/0001-69, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana                                              
PORTARIA N.º 275/2019
DATA: 29/08/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Susana Ferreira Graciano, portadora da RG n.º 6.130.527-
0 e do CPF nº 023.282.519-00, Como Fiscal de Contrato nº 154/2019 Empresa: 
GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – ME. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do Mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

SOCIEDADE RURAL E RECREATIVA 
DE PEROBAL - SORBAL

Estrada Anta, Km 1 – CEP 87538-000- Perobal – Estado do Paraná
C O N V O C A Ç Ã O
A SOCIEDADE RURAL E RECREATIVA DE PEROBAL – SORBAL, por meio de seu  
Presidente o Sr. Marcio Pereira da Silva, em atendimento ao estabelecido no  art. 
27,§2º e art. 50 de seu Estatuto Social, CONVOCA a todos os associados para a 
Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 01 de outubro de 2019, na sede 
da Sorbal, sito na Estrada Anta Km 1, em Perobal –PR. A Assembléia deliberará em 
1ª convocação às 20h, com a presença da maioria simples e em 2ª convocação, 
30 minutos após, com qualquer número de associados,  para deliberar a seguinte 
ordem do dia:
-	 Regularização da Associação;
-	 Eleição  e posse da Diretoria.
Perobal-PR, 29 de agosto de 2019.
MARCIO PEREIRA DA SILVA
Presidente da SORBAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº147/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: REGINALDO APARECIDO RODRIGUES.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor da Clausula Terceira de R$ 770,00 
(setecentos e setenta reais) para o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 29/08/2019.

municipio de pérola
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 528/2019
Concede Férias ao servidor ALEXSANDRO DE LIMA e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALEXSANDRO DE LIMA, matricula nº 2057-5, ocupando 
o cargo efetivo de Operador de Maquinas, lotado na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2018/2019), de 02 de Setembro a 01 de Outubro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 29 de Agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2019 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 039/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 30/08/2019 a 
05/09/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
13º REGIONAL DE cIANORTE 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

3º 165 Marcelo Hiroshi Estevam Yoshida Médico Intervencionista Cianorte-PR 

 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 29 de agosto de 2019. 
 

 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 
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EDITAL n.º 043/2019 
 

 

 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar a candidata adiante indicada, aprovada e classificada 

em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - 

localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, 

de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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13ª REGIONAL DE CIANORTE 
 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO DE CIANORTE - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
006 ADRIANA RINALDO 01469 7.647.372-2 SESP/PR 

  
 
 

Umuarama - PR, 29 de agosto de 2019. 
 
 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

PREFEITURA DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana   
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 34/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 114/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 029/2019 de 21 de Janeiro de 2019, sobre o Processo 
de Licitação nº 34/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA PROCESSAMENTO INDUSTRIAL, TANQUE PROCESSADOR DE IOGURTE, 
EMBALADEIRA DE PACOTE, CÂMARA FRIA, GERADOR DE ENERGIA, 
TANQUE PULMÃO E SISTEMA DE FRIO (CHILLER), QUE SERÃO UTILIZADOS 
PARA AGREGAÇÃO DE VALOR AO LEITE “IN NATURA” BENEFICIADO PELA 
COOPERATIVA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 882280/2018 - MAPA/
CAIXA..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
VON STEIN REFRIGERAÇÃO LTDA 
GL WALKER EQUIPAMENTOS E MONTAGENS - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/08/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana   
EXTRATO DA ATA REGISTRODE PREÇO Nº 335/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 26/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 167/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 29 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR : MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: J.D. MIRANDA & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 03.491.956/0001-21, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 
JUVENIL DONIZETE MIRANDA, Administrador, portador do RG/CI nº 4688260-1 e 
no CPF/MF nº 662.087.509-20, com endereço à RUA RUA INTERNACIONAL, 647, 
MALUCELI - 85.825-000, Santa Tereza do Oeste - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
ARQUIBANCADAS PARA O EVENTO “JOGOS DE AVENTURA E NATUREZA”, QUE 
SERÃO REALIZADOS NO DIAS 06, 07 E 08 DE SETEMBRO DE 2019.
VALOR: Pela execução dos serviços, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à 
DETENTORA o valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), condições estas do 1º 
colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata registro de preço será IMEDIATO, contados 
a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 4 ( quatro ) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana   
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 167/2019, MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 26/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 12560/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  
da licitação, objeto do Processo Licitatório 167/2019, Modalidade: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 26/2019, o participante:
1236601 - J.D. MIRANDA & CIA LTDA
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Va l o r 
Unitário	 Valor Total
1	 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 3 DIAS DE 
ARQUIBANCADA DE 30 METROS DE COMPRIMENTO COM 9 DEGRAUS, 
POSSUINDO AS NORMAS DO BOMBEIROS. INCLUINDO MONTAGEM , 
DESMONTAGEM E DESLOCAMENTO.	 SERVICOS		  1	
R$6.000,00	 R$6.000,00
	 Total do Fornecedor:	 R$6.000,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana   
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 12560/2019 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 26/2019, Processo Administrativo 
nº 167/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADAS PARA O EVENTO “JOGOS DE AVENTURA E 
NATUREZA”, QUE SERÃO REALIZADOS NO DIAS 06, 07 E 08 DE SETEMBRO DE 
2019, o qual teve como vencedora a Empresa:
Fornecedor	 Itens Vencedores
1236601 - J.D. MIRANDA & CIA LTDA 1
Terra Roxa, 29 de agosto de 2019.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente Comissão Permanente

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana   
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 166/2019, MODALIDADE: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 25/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designada através da Portaria nº 12560/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando 
vencedor  da licitação, objeto do Processo Licitatório 166/2019, 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2019, o participante:
1232290 - GALANTE & CIA LTDA
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor 
Unitário	 Valor Total
1	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO RAMO DE CONSTRUÇÃO DE REDES ELÉTRICAS, COM 
FINALIDADE DE DESLOCAR REDE DE MÉDIA TENSÃO 13,8KV, 
EXISTENTE NO PROLONGAMENTO DA AVENIDA PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO, SAÍDA PARA GUAÍRA, VISANDO A INSTALÇÃO 
DO PORTAL TURÍSCO A SER INSTALADO NA SUA PROXIMIDADE, 
CONFORME PROJETO.	 SERVICOS		  1	
R$8.800,00	 R$8.800,00
	 Total do Fornecedor:	 R$8.800,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana   
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2019
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 12560/2019 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 25/2019, Processo 
Administrativo nº 166/2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO DE REDES ELÉTRICAS, COM 
FINALIDADE DE DESLOCAR REDE DE MÉDIA TENSÃO 13,8 KV, EXISTENTE NO 
PROLONGAMENTO DA AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, SAÍDA PARA 
GUAÍRA, VISANDO A INSTALAÇÃO DO PORTAL TURÍSTICO A SER INSTALADO 
NA SUA PROXIMIDADE, CONFORME PROJETO, o qual teve como vencedora a 
Empresa:
Fornecedor	 Itens Vencedores
1232290 - GALANTE & CIA LTDA
Terra Roxa, 29 de agosto de 2019.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente Comissão Permanente

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 12.760 /2019
Designa Agente de Crédito para  Adesão ao Programa “Banco do Empreendedor”,  
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Termo de Responsabilidade do Agente de Crédito 
e Acordo de Cooperação Técnica nº 004/2019, para Adesão ao Programa “Banco do 
Empreendedor”, que entre si celebram a Agência de Fomento do Paraná  S.A. e o 
Município de Terra Roxa, Paraná.
Resolve:
Art.1º - Fica designado o Sr. LUAN OLIVEIRA BACHIEGA, portador do CPF nº 
074.765.429-83, RG nº 8.579.821-9, ara exercer a função de  AGENTE DE CRÉDITO.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado  do   Paraná, aos 28 dias do 
mês de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 336/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 25/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2019
DATA CONTRATO: 29 de agosto de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/
MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal 
Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/
MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: GALANTE & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 02.139.073/0001-94, neste ato representada pelo 
seu proprietário Sr. LUIZ NERI GALANTE, Administrador, portador do RG/
CI nº 35974288 e no CPF/MF nº 502.661.609-72, com endereço à AVENIDA 
MINISTRO CIRNE LIMA, 2166, CENTRO - 85.902-400, Toledo - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE 
CONSTRUÇÃO DE REDES ELÉTRICAS, COM FINALIDADE DE DESLOCAR 
REDE DE MÉDIA TENSÃO 13,8 KV, EXISTENTE NO PROLONGAMENTO 
DA AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, SAÍDA PARA GUAÍRA, 
VISANDO A INSTALAÇÃO DO PORTAL TURÍSTICO A SER INSTALADO NA 
SUA PROXIMIDADE, CONFORME PROJETO.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a 
partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 4 ( quatro ) meses, a 
partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana   
Contrato n° 336/2019
Dispensa de Licitação n° 25/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
25/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - PR E A 
EMPRESA GALANTE & CIA LTDA.
O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n º 75.587.204/0001-70, com endereço à AVENIDA AV. PRESIDENTE 
COSTA E SILVA - 95, Terra Roxa - PR, CEP 85.990-000, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa GALANTE & CIA LTDA, com endereço à AVENIDA 
MINISTRO CIRNE LIMA, 2166, bairro CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
02.139.073/0001-94, neste ato representado pelo Sr(a). LUIZ NERI GALANTE, 
firmam o presente contrato com Dispensa de Licitação nº 25/2019, de acordo com 
o artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as demais normas que 
regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
É objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO DE REDES ELÉTRICAS, COM 
FINALIDADE DE DESLOCAR REDE DE MÉDIA TENSÃO 13,8 KV, EXISTENTE NO 
PROLONGAMENTO DA AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, SAÍDA PARA 
GUAÍRA, VISANDO A INSTALAÇÃO DO PORTAL TURÍSTICO A SER INSTALADO 
NA SUA PROXIMIDADE, CONFORME PROJETO.
Parágrafo único: Integram e complementam o presente termo contratual, para todos 
os fins de direito, às condições expressas na Dispensa de Licitação n° 25/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATANTE
1. Efetuar o pagamento na forma e prazo ajustados;
2. Dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATADO
1. Entregar e executar o objeto desta licitação no local designado pela Contratante;
2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
decorrentes da execução do presente Contrato;
3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;
4. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados;
5. Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais.
CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO
O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor total de R$ 8.800,00 (oito mil 
e oitocentos reais), que serão pagos, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação de 
fatura e da nota fiscal correspondente a ela.
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
O valor avençado não sofrerá reajuste na vigência do contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato, serão utilizadas as 
seguintes dotações orçamentárias, as quais consubstanciarão na própria nota 
de empenho, que ordenará as dotações do orçamento vigente, nas quais existem 
recursos reservados para as despesas que o presente contrato originará neste 
exercício e garantem a obrigação do pagamento por parte do CONTRATANTE, salvo 
nos casos excludentes previstos neste instrumento ou na legislação em vigor:
Código Dotação
Descrição
10Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
3Departamento de Serviços Urbanos
2064Manutenção do Departamento de Serviços Urbanos
3339039000000000000Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
0Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
Parágrafo único: Para a liquidação da despesa advinda desta prestação de serviços, 
será gerada a nota de empenho que, salvo nos casos excludentes de obrigação 
previstos neste instrumento e na legislação que regula a espécie, garantem a 
obrigação do pagamento por parte do CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO
A presente prestação de serviços pelo CONTRATADO ou pelas pessoas designadas 
pelo mesmo, junto ao CONTRATANTE, não caracteriza relação empregatícia sob 
qualquer forma, ficando sob a responsabilidade do CONTRATADO, as obrigações 
concernentes à legislação tributárias, sociais e trabalhistas, pertinentes aos 
contratados para o desenvolvimento do curso.
CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
A Contratada executará o presente contrato de forma direta, contratando os 
profissionais que julgar necessário para o bom e fiel desempenho do objeto 
do presente contrato, assumindo integral responsabilidade, ficando vedada a 
subcontratação, a não ser com a anuência expressa da Contratante.
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
O presente Contrato terá duração e vigência de 29/08/2019 à 31/12/2019.
Parágrafo Único: O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o 
artigo 57, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES
Quaisquer alterações no presente contrato, somente serão aceitas quando 
previamente aprovada pelas partes e constituindo objeto de Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido ou denunciado a qualquer momento e por 
ambas as partes pelo não cumprimento ao estabelecido, bastando para tanto, simples 
troca de informação por escrito de tal decisão, respeitando a continuidade das ações 
porventura em andamento, quando da rescisão antecipada.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO
Para exercer responsabilidade pela fiscalização, recebimento parcial e definitivo do 
objeto do presente contrato, fica responsável o seguinte órgão gestor: .
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O Presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Roxa, Paraná, para dirimir questões oriundas 
da implementação do objeto deste Termo, com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que possa ser.
E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 
(Três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas, para 
que se produza o necessário efeito legal.
TERRA ROXA, 29 de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
GALANTE & CIA LTDA
LUIZ NERI GALANTE
Representante Legal
Testemunhas:
PAULO CESAR FARIAS
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
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PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana   
 LEI N°1766/2019
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Contrato de Concessão Gratuita de Uso de Bens Públicos 
com Associação do Município de Terra Roxa-PR, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE  LEI
Art. 1º Esta Lei visa autorizar o Executivo Municipal a firmar contrato de Concessão Gratuita de Uso de Bens Móveis 
a Associação do Município de Terra Roxa-PR.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder a título gratuito o uso de bens móveis a Associação, conforme 
quadro abaixo:
 Nome da Associação Equipamentos
01 ASSOCIAÇÃO: APMF DO COLÉGIO ESTADUAL ANTONIO CARLOS GOMES, INSCRITA NO CNPJ 
75.427.187/0001-03, RUA VERIANO DOS SANTOS DIAS, 401, MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PR.
• 04 REPIQUE AÇO INÓX ARO PLÁSTICO 14X10 CM C/BAQUETAS. PATRIMÔNIO 10116, 10117, 
10118, 10119.
• 06 SURDO GIGANTE AÇO INÓX ARO AÇO CROMADO 14X60 CM C/BAQUETAS. PATRIMÔNIO 
10120, 10121, 10122, 10123, 10124, 10125.
• 08 SURDO MÉDIO AÇO INÓX ARO AÇO CROMADO 14X30 CM C/BAQUETAS. PATRIMÔNIO 10126, 
10127, 10128, 10129, 10130, 10131, 10132, 10133.
• 06 BOMBO AÇO INÓX ARO PLÁSTICO 22X30CM C/BAQUETAS. PATRIMÔNIO 10134, 10135, 10136, 
10137, 10138, 10139.
• 12 CAIXA DE GUERRA AÇO INÓX ARO PLÁSTICO 14X15 CM C/BAQUETAS. PATRIMÔNIO 10140, 
10141, 10142, 10143, 10144, 10145, 10146, 10147, 10148, 10149, 10150, 10151.
• 04 PRATOS PRA BANDA (PAR) 14” NIQUELADO. PATRIMÔNIO 10152, 10153, 10154, 10155.
Art. 3º A cessão será formalizada por Termo de Cessão de Uso que deverá ficar arquivado na Secretaria de Educação 
e Cultura e Departamento de Patrimônio do Município.
Parágrafo Único. A cessão será firmada pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.
Art. 4º A Associação deverá ser devidamente registrada em cartório e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ, devendo manter esta condição durante a vigência do Termo de Cessão de Uso, bem como atender 
a todo o disposto no referido Termo sob pena de imediata rescisão.
Art. 5º As despesas decorrentes da utilização e manutenção dos bens móveis correrão por conta da Associação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 29  dias do mês de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Parana  
LEI N° 1767/2019
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a substituição do bem público móvel cedido gratuitamente a 
Associação do Município de Terra Roxa - PR, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU, SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a substituição do bem público móvel veículo: 
VW/GOL 1.0 GIV, cor preta, Placa: NLS-3796, Chassi: 9BWAA05W2AP070077, Renavam: 00178548499, Ano/
Modelo: 2009/2010
de propriedade do Município de Terra Roxa-PR, lavrado Termo de Cessão de Uso a título gratuito – Lei Municipal nº 
1734/2019, para a Associação Empresarial de Terra Roxa – ACIATRA, inscrita no CNPJ sob n° 77.850.121/0001-57, 
estabelecida na Rua Portugal, n° 178, em Terra Roxa-PR, pelo veículo: 
VW/POLO SEDAN, 1.6, CONFORTLINE cor prata, Placa: AWO-3A90, Chassi: 9BWDB49N3DP021378, Renavam: 
00513702610, Ano/Modelo: 2013/2013, de propriedade do Município de Terra Roxa-PR, código: 8374.
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a lavrar TERMO DE CESSÃO DE USO DE VEÍCULO autorizado 
a substituição, conforme minuta lançada na Lei Municipal nº 1734/2019.
Art. 3º Permanecem inalteradas as disposições contidas na Lei Municipal nº 1734, de 22 de maio de 2019. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

O CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 010/2019
SÚMULA: Aprovação da alteração do Plano de Trabalho do Projeto “Conhecendo para Romper com as Diferenças”, 
proposta nº 3, para o Edital de Chamamento Público nº 6/2017 – SPGD da APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Alto Paraíso.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 010/2019, dia 27 de Agosto de 2019, no 
CRAS;
CONSIDERANDO que foi apreciado e aprovado a justificativa devido à utilização de sobra de recursos, foi realizada 
alteração do Plano de Trabalho do Projeto “Conhecendo para Romper com as Diferenças”, proposta nº 3, para o 
Edital de Chamamento Público nº 6/2017 – SPGD da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Alto Paraíso.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar a alteração do Plano de Trabalho do Projeto “Conhecendo para Romper com as Diferenças”, devido 
a utilização de sobra de recursos, proposta nº 3, para o Edital de Chamamento Público nº 6/2017 – SPGD da APAE – 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alto Paraíso. 
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 29 de Agosto de 2019.
FERNANDO DA SILVA CRISOSTOMO
Presidente do CMDCA

O CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 009/2019
SÚMULA: Aprovação do Projeto de Lei Orçamentária Anual LOA-2020, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no 
que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO, reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 010/2019, dia 27 de Agosto de 2019, às 13:30 
horas, no CRAS;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Projeto de Lei Orçamentária Anual – LOA 2020. 
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Projeto de Lei Orçamentária Anual LOA-2020, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Fernando da Silva Crisostomo
Presidente do CMDCA

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO     

RESOLUÇÃO N° 005
SÚMULA: Aprovação do Projeto de Lei Orçamentária Anual LOA – 2020, do Fundo Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 008/2019, dia 26 de Agosto de 2019, no 
CRAS;
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Projeto de Lei Orçamentária Anual LOA – 2020, do Fundo Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 29 de Agosto de 2019.
Vânia Maria Garcia Rosa
Presidente do CMAS

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana   
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 065/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0210/2018
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço de intermediação de estágio para estudantes regularmente 
matriculados, conforme a Lei 11.788/2008
VALOR MÁXIMO: R$ 488.400,00  (quatrocentos e oitenta e oito mil e quatrocentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.Quinta-Feira, 29 de agosto de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 10 de setembro de 2019 ÀS 10:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 29 de agosto de 2019
PREGOEIRO

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de Financiamento nº 0526182-41
Beneficiário: Município de Brasilândia do Sul
Financiador: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, lastreado em recursos do FGTS, nas condições estabelecidas 
no Programa de financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento.
Objeto: Empréstimo no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), sob a forma de financiamento concedido pela 
CAIXA, lastreado em recursos FGTS, repassados pelo AGENTE OPERADOR á CAIXA, nas condições estabelecidas 
no Programa de financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento.
Amparo Legal: Lei Municipal nº 736, de 26/03/2019
Valor: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)
Data da Assinatura: 12/08/2019
Signatários: Marcio Juliano Marcolino, pelo Beneficiário, e Antônio Minuk, pelo Financiador, Caixa Econômica Federal.

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana   
C E R T I D Ã O
CERTIFICAMOS para os devidos fins, que o candidato Herlon Mituzi Miyazawa, portador do CPF-007.269.839-00, 
aprovado no Concurso Público aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, para o 
cargo de Médico, classificado em 15º lugar com nota 58,90, desistiu da vaga por livre e espontânea vontade, conforme 
resposta enviada por e-mail em 29/08/2019.
Douradina-PR, 29 de agosto de 2019
Sandra Maria Zaguini de Oliveira
Diretora da Divisão de Recursos Humanos

EDITAL N.º 46/2019
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 
035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA o candidato abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovado em Concurso Público Municipal, 
aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munido com os documentos necessários elencados nos artigos 2.1 e 
7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: MÉDICO  
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1727552 Adriano Preto 031.397.729-12 58,20 16º
O candidato convocado deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma completo, 
Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta do candidato.
O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. 
(29/08/2019).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
                   AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 167/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de veículos automotivos diversos, os quais 
serão utilizados na organização e execução dos trabalhos e eventos a serem 
realizados diariamente por este município. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 12 de setembro de 2019. 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL Nº 014/2019 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de 
suas atribuições legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente ao Edital 
de Tomada de Preços nº 014/2019, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para execução de obras de iluminação pública, compreendendo a 
instalação do sistema de iluminação em LED na Rua Ministro Gabriel Passos, 
trecho compreendido entre a Rua Renildo Gonçalves Pinto e Rua Edemundo 
Bridi, logradouros públicos localizados no Jardim Belvedere, Município de 
Guaíra-PR, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração, ALTERA-SE e MODIFICA-SE por 
meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
NA PLANILHA ORÇAMENTARIA – O ITEM 2,16 – PASSA TER A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 
28 – Unidades - LUMINÁRIA OPTIMUS TECHONOLOGY SIRIUS 150W OU 
SIMILAR 
Módulo Multiled de alta Performace (145lm/w); Dissipadores em Alumínio; 
Estrutura Alumínio Injetado de alta resistência (IK 08); Fluxo Luminoso 
21750lm; Tensão Alimentação: Bi-Volt 100/277v;  IRC > 0,80; Temperatura de 
Cor 5000k (+/- 275k); Temperatura de Operação -30 a 50º; Fator de Potência > 
0,98; Grau de Proteção Estrutura e Driver IP66; Protetor de Surto 10 KV / 12 
KA; Lentes Angulares 150º x 86º; Ajuste de ângulo até +/-15º; Pintura 
eletrostática pó c/ poliester para maior resistência UV; Base para relé fotoelétrico 
7 pinos; Driver LDW-150C-54A; Parafusos em aço inox; 
Vida Útil 50000h; Garantia 60 meses; obs: A INSTALAÇÃO CONTEMPLA 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE LUMINARIAS DE LED 3 OU 2 PETALAS 
INSTALAÇÃO EM SUPER POSTE TOPO = 120 MM. 
Valor Unitário: R$ 1.237,16, total de R$ 34.640,48. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do Edital de 
Tomada de Preços nº 014/2019, para o dia 19 de setembro de 2019, as 
08h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, 
126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital – Tomada de 
Preços nº 014/2019. 

Os editais de inteiro teor e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 29 de agosto de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana  
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 38/2019, para Contratação de empresa para aquisição de 300 litros de Nitrogênio Liquido para atender 
a secretária de Agricultura no (PIA) Programa de Inseminação Artificial.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
NITROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-ME, CNPJ/MF: nº 09.492.811/0001-21, 
Contratação de empresa para aquisição de 300 litros de Nitrogênio Liquido para atender a secretária de Agricultura 
no (PIA) Programa de Inseminação Artificial., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 29/08/2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 153/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: NITROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 300 litros de Nitrogênio Liquido para atender a secretária de 
Agricultura no (PIA) Programa de Inseminação Artificial..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
30 de agosto de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 38/2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
SANDRO HENRIQUE BORELLA
Representante Legal da Empresa
Contratado 

CIBAX CON INT P. CON DA B DA BAC DOS RIOS XAMBRE E PIQUIRI

Estado do Paraná
BALANÇO PATRIMONIAL

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
       Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64              

EXERCÍCIO: 2018 PERÍODO: 1 a 12

PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

24.784,83

8.151,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.318,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40.898,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32.935,84 1.318,56

0,00

0,00

40.898,00

1.318,56

72.515,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40.898,00

0,00

0,00

0,00

0,00

72.515,28

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

14.998,28

0,00

0,00

1.318,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.318,56

1.318,56

57.517,00

Outros Resultados 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

57.517,00

-9.668,81

57.517,00 67.185,81

0,00 0,00

0,00

0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 73.833,84 58.835,56 TOTAL 73.833,84 58.835,56

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros

0,00 0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

(-) Amortização Acumulada 0,00

22.287,56

14.414,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.892,57

0,00

980,56

0,00

36.548,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.548,00

36.548,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CIBAX CON INT P. CON DA B DA BAC DOS RIOS XAMBRE E PIQUIRI

Estado do Paraná
BALANÇO PATRIMONIAL

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

EXERCÍCIO: 2018 PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

24.784,83

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 1.318,56

72.515,28

14.414,43

49.049,01 44.421,13

1.318,56

0,00 0,00

57.517,00

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana   
DECRETO N° 230, DE 29 DE  AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2721 de 29 de agosto de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 90,00 (noventa reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09  S. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  (FR 841)                                                                                 R$ 90,00
TOTAL                                                     R$ 90,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
841 – Convênio 839308/2016 - Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Especial                                   R$ 90,00
TOTAL                                                    R$ 90,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana   
DECRETO N° 231, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2722 de 29 de agosto de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 887,01 (oitocentos e oitenta e sete reais e um centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
 Órgão...............: 09  S. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  (FR 841)                                                                               R$ 887,01
TOTAL                                                  R$ 887,01
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso: 
841 – Convênio 839308/2016 - Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Especial                                 R$ 887,01
TOTAL                                                  R$ 887,01
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana   
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 33/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 113/2019, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 029/2019 de 
21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 33/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO E ELÉTRICO, VISANDO ATENDER A CONCLUSÃO E AMPLIAÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-
MOLDADO COM ÁREA TOTAL DE 787,22M2 SOB PATRIMÔNIO N.º 28, EDIFICADO AS MARGENS DA RODOVIA 
PR-490 NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
LEANDRO FERREIRA ARRIAS-ME 
A BENITEZ E CANO LTDA
TREVISAN MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
BUSCARATO E CANO LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/08/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA N.º 184, DE 29 DE AGOSTO DE 2019
Designa servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora ADRIANE GOULART DA SILVA, matrícula n.º 89540 portadora da CI/RG n.º 7.650.015-
0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Endemias, como responsável pela Supervisão 
dos Agentes de Endemias.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 30% (trinta) por cento, sobre o vencimento básico do servidor designado no art. 
1º, na classe E, referência I, do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo, anexo V, e art. 37, da Lei Complementar nº 
042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de 
agosto de 2019.
Tapejara, em 29 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 185, DE 29 DE AGOSTO DE 2019
Designa servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora ANGELA MARIA BRIGAGÃO DA SILVA, matrícula n.º 13218, portadora da CI/RG n.º 
3.960.768-9 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Higiene Dentária, como responsável 
pelo Sistema de Agendamento de encaminhamentos para CEO de todas as UBS.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 25% (vinte e cinco) por cento, sobre o vencimento básico do servidor designado 
no art. 1º, na classe G, referência III, do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo, anexo V, e art. 37, da Lei 
Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de 
agosto de 2019.
Tapejara, em 29 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 186, DE 29 DE AGOSTO DE 2019
Designa servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora MARGARETH SARITA QUARTIERO, matrícula n.º 17540, portadora da CI/RG n.º 
3.492.934-3 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, como responsável 
pela Ouvidoria Municipal do SUS e Sistema de processos de medicamentos excepcional do Estado.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 30% (trinta) por cento, sobre o vencimento básico do servidor designado no art. 
1º, na classe F, referência II, do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo, anexo V, e art. 37, da Lei Complementar 
nº 042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de 
agosto de 2019.
Tapejara, em 29 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 187, DE 29 DE AGOSTO DE 2019
Designa servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora MARIANA SILVA JAKIMIU, matrícula n.º 13200, portadora da CI/RG n.º 7.523.190-
3 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, como responsável pela Coordenação da 
Odontologia Pública Municipal.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 80% (oitenta) por cento, sobre o vencimento básico do servidor designado no 
art. 1º, na classe A, referência III, do Grupo Ocupacional Profissional, anexo V, e art. 37, da Lei Complementar nº 042, 
de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de 
agosto de 2019.
Tapejara, em 29 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana   
PORTARIA N.º 188, DE 29 DE AGOSTO DE 2019
Designa servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora MAVILDE ARAÚJO GONÇALVES, matrícula n.º 10294, portadora da CI/RG n.º 9.268.943-
3 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, como responsável pelos 
Sistemas de Informações Ambulatoriais SAI, BPA e RH da Secretaria de Saúde, exercendo atividades além da sua 
função e categoria.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 45% (quarenta e cinco) por cento, sobre o vencimento básico do servidor 
designado no art. 1º, na classe F, referência V, do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo, anexo V, e art. 37, da 
Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de 
agosto de 2019.
Tapejara, em 29 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 189, DE 29 DE AGOSTO DE 2019
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor CARLOS ALBERTO DE ASSIS VILLELA, matrícula n.º 4200, portador do CI/RG n.º 
1.093.982 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento estável de Oficial Administrativo, lotado na Secretaria de 
Assistência Social, Licença Prêmio, fracionada em 01 (um) mês, referente o qüinqüênio 09/12/2008 a 08/12/2013, de 
acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto 
n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 26 de agosto de 2019 e término em 25 de setembro de 2019.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de agosto de 2019. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Parana   
DECRETO N.º 063/2019
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2019, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 725/2018, datada 
de 20 de novembro de 2018, (Lei Orçamentária de 2019).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, 
um crédito adicional suplementar na importância de R$178.100.00 (Cento e noventa e oito mil e cem reais), que 
obedecerá a seguinte classificação:
06 - 	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO	
001.04.122.1050.2.006-	 Manutenção da Secretaria Geral de Administração	
41 – 3.3.90.30.00.00 - 	 Material de Consumo	 5.000,00
45 – 3.3.90.39.00.00 -   	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 30.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários - Livres	
09 - 	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO	
001.12.361.1400.2.012-	 Manutenção do Ensino Fundamental	
77 – 3.1.90.11.00.00 - 	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 27.000,00
80 – 3.1.90.13.00.00 - 	 Obrigações Patronais	 6.500,00
Fonte – 01102 -  	 Fundeb 40%	
003.27.812.2000.2.034-	 Manutenção das Atividades Desportivas e de Lazer	
218 – 3.3.90.39.00.00 -   	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 10.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários - Livres	
12 - 	 SECRETARIA DE AGRICULTURA	
001.20.606.1700.2.031-	 Atividades de Fomento Agropecuário	
323 – 3.3.90.40.00.00 -   	 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ	 1.300,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários - Livres	
14 - 	 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO	
001.04.122.1050.2.046-	 Encargos e Obrigações Especiais do Município	
354 – 3.3.90.40.00.00 -   	 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ	 1.300,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários - Livres	
15 - 	 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL	
001.08.244.1200.2.024-	 Manutenção das Ações do CRAS	
375 – 3.3.90.30.00.00 -   	 Material de Consumo	 10.000,00
382 – 3.3.90.39.00.00 -   	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 10.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários - Livres	
18 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
001.10.301.1300.2.035-	 Ações e Serviços Públicos de Saúde	
413 – 3.1.90.16.00.00 - 	 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil	 7.000,00
425 – 3.3.90.39.00.00 -   	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 90.000,00
Fonte – 01303 -  	 Saúde Recursos Vinculados 15%	
 	 SOMA ...............................................................................	 198.100,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$178.100.00 (Cento e noventa e oito mil e cem reais),  proveniente do produto da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
06 - 	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO	
001.04.122.1050.2.006-	 Manutenção da Secretaria Geral de Administração	
37 – 3.1.90.11.00.00 - 	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 7.000,00
40 – 3.3.90.14.00.00 - 	 Diárias – Pessoal Civil	 5.000,00
42 – 3.3.90.33.00.00 - 	 Passagens e Despesas com Locomoção	 1.000,00
43 – 3.3.90.35.00.00 - 	 Serviços de Consultoria	 2.000,00
44 – 3.3.90.36.00.00 -   	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 20.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários - Livres	
09 - 	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO	
001.12.361.1400.2.012-	 Manutenção do Ensino Fundamental	
76 – 3.1.90.11.00.00 - 	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 17.000,00
Fonte – 01101 -  	 Fundeb 60%	
001.12.365.1400.2.025-	 Manutenção da Educação Infantil (Pré-Escola 0 a 3)	
146 – 3.1.90.11.00.00 - 	 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 16.500,00
Fonte – 01101 -  	 Fundeb 60%	
003.27.812.2000.2.034-	 Manutenção das Atividades Desportivas e de Lazer	
217 – 3.3.90.36.00.00 -   	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 12.600,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários - Livres	
10 - 	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
001.08.122.1200.2.023-	 Administração da Secretaria de Assistência Social 	
242 – 3.3.90.39.00.00 -   	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 20.000,00
Fonte – 01000 -  	 Recursos Ordinários - Livres	
18 - 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
001.10.301.1300.3.012-	 Reformar a Rede Física de Saúde	
445 – 4.4.90.51.00.00 - 	 Obras e Instalações	 97.000,00
Fonte – 01303 -  	 Saúde Recursos Vinculados 15%	
SOMA ...............................................................................	 198.100,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 29 de agosto de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do Sul
Estado do Parana
DECRETO N° 136/2019, DE 29 DE AGOSTO DE 2019
SÚMULA: DECLARA LUTO OFICIAL E PONTO FACULTATIVO DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DA PARANÁ, no uso de suas atribuições legais de acordo 
com a Lei Orgânica Municipal, e Considerando o falecimento do Sr. VALDIR GASOLA, Servidor desta Municipalidade 
desde 01/04/2007; Considerando os relevantes trabalhos prestados a comunidade Cafezalense; Considerando ser 
uma pessoa de família tradicional e pioneira no Município de Cafezal do Sul; e Considerando, enfim, o dever que tem 
o Município de homenagear esse ilustre Cafezalense, expressando o sentimento de perda,
DECRETA: 
Art. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL e PONTO FACULTATIVO no âmbito Municipal, no dia 29 de agosto de 2019, 
a partir das 12hs00min, e dia 30 de agosto de 2019, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do Servidor VALDIR 
GASOLA, ocorrido nesta data.
Art. 2º - Revogando-se as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1124/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, com base na Lei 
Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 diárias para custear as despesas 
com hospedagens e alimentação, para os dias 02, 03 e 04 de setembro de 2019, onde a mesma estará cumprindo 
agendas: TRIBUNAL DE CONTAS, SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE 
TURISMO, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 29 DIAS DO MÊS 
DE SETEMBRO DE 2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal 
ROSANGELA R. COVRE CARMINATTI
Secretário Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana   
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 100/2019
PREGÃO PRESENCIAL - nº. 065/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  11 DE SETEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a aquisição de Empilhadeira a combustão, 
proveniente do convênio n° 4500050378 entre a ITAIPU Binacional e o município de Francisco Alves, Paraná, 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 29 de Agosto de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
 Nº 001/2019
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 
Art. 21 da resolução CD/FNDE nº 38/07/2009, convoca agricultores e empreendedores Rurais ou suas organizações 
a comparecer na Prefeitura Municipal no dia 23/09/2019, com a finalidade de apresentar proposta e habilitação para 
fornecimento de gêneros alimentícios que serão utilizados na merenda escolar para o período de 2019.
Francisco Alves -PR, 29 de Agosto de 2019.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Presidente CPL
Portaria n. 001/2019
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2019.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 060/2019.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE.
CONSIGNATÁRIA: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
27.330.244/0001-99.
OBJETO: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, ATRAVÉS DOS RECURSOS DO VIGIA/
SUS, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 4.708,66 (QUATRO MIL SETECENTOS E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNI	 VALOR TOTAL	
MARCA
6	 Esteira com as seguintes característica: Velocidades Até 14 km/h; Motor 2.0 HP DC Peak Power;  
Display LCD de 5” com blacklight; Superfície de corrida 125x44cm; Capacidade (Kg) 110kg; Dobrável; Chave de 
Segurança; Monitor eletrônico; Funções do Monitor Velocidade, distância, calorias, monitoramento cardíaco e tempo; 
Alimentação: Eletricidade Voltagem 110V ou 220V; Dimensões aproximadas do produto (cm) – AxLxP 130x73x170cm; 
Peso líquido aproximado do produto (kg) 62kg	 UNID	 1	 R$ 2.665,00	 R $ 
2.665,00	 DREAM CONCEPT 2.5
8	 Correntes TENS/FES - Utilizado para auxiliar no tratamento de disfunções neuromusculares através da 
eletroestimulação. Auxilia no tratamento das algias. Equipamento com duas correntes TENS e FES; protocolos de 
tratamento pré definidos; canais de ajuste de intensidade independentes; tecla que permita geral estimulo manual de 
contratação; programação via teclado; painel Frontal LCD; timer; bivolt.	 UNID	 3	 R $ 
583,44	 R$ 1.750,32	 IBRAMED-NEURODYN N46
12	 Tábua Proprioceptiva Retangular – Preta; Peso máximo permitido: 135 kg; Composição: Madeira da 
espécie Eucalyptus Grandis; Piso antiderrapante de revestimento de ravena de feijão na cor preta; Base em madeira 
com revestimento em EVA; Dimensões: Largura: 40cm; Comprimento: 60cm; Altura: 10cm; Dimensões E Pesos 
Aproximados (C x L x A) 60.0 x 40.0 x 10.0 cm	 UNID	 1	 R$ 101,66	 R $ 
101,66	 ARKTUS
14	 Exercitador Respiratório - Material: polipropileno; Dimensões: 13,5 x 6,9 x 14,2 cm; Peso: 182g; 
Posicionamento do ponteiro: 0 - Fácil; 1 - Regular; 2  Dificil; 3 - Muito difícil. Que contenha: 01 Corpo montado; 01 
Bocal; 01 Mangueira.	 UNID	 1	 R$ 22,10	 R$ 22,10	 NCS RESPIRON 
CLASSIC
15	 Terapia vibratória expiratória - Terapia vibratória expiratória para a mobilização de secreções. Uso 
individual; não descartável; Pressão expiratória positivo; Oscilação aérea. Aceleração de fluxo de ar intermitente; 
Material do corpo, tampa e cone: prolipropileno; Material do bocal: PVC; Material da esfera: aço carbono com 
revestimento superficial; Pressão não superior a 18cm H2O; Frequência obtida: de 7 a 19Hz; Comprimento: 
aproximadamente 12,5cm; Esfera: 1,9cm. Peso: 120g	 UNID	 1	 R$ 36,40	 R $ 
36,40	 NCS SHAKER CLASSIC
16	 Oximetro de dedo com moderno visor de LED (organic LED) colorido de alta definição e precisão; 
Regulagem do brilho e direção (rotação) de visualização da tela; Possui curva pletismográfica de SpO2; Possui 
indicador do nível de carga da bateria e da intensidade do sinal de pulso; Efetua medição mesmo com dedo gelado 
(hipotermia); Liga e Desliga automaticamente após colocar ou retirar o dedo; Funciona com apenas uma pilha AAA, 
tornando-o mais leve e confortável; Resistente a gotas e borrifos d’água	 UNID	 1	 R $ 
117,00	 R$ 117,00	 G TECH - OLED GRAPH
19	 Goniômetro em Acrílico P com 14cm p avaliar a amplitude do movimento de pequenas artirculações. 
Sistema de transferidor de 0º a 360º; com 01 régua, 2 hastes para mensuração articular.	 UNID	 1	
R$ 16,18	 R$ 16,18	 ARKTUS
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 4.708,66 
FRANCISCO ALVES-PR, 26 DE AGOSTO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2019.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 060/2019.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE.
CONSIGNATÁRIA: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
28.289.799/0001-05.
OBJETO: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, ATRAVÉS DOS RECURSOS DO VIGIA/
SUS, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 12.192,16 (DOZE MIL CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNID	 QUANT	 VALOR UNI	 VALOR TOTAL	
MARCA
1	 Divã baixo Tablado em Madeira com Espuma ortopédica com densidade 33: promove conforto ao 
paciente, possui densidade adequada para suportar o peso corporal (até 135 kg) durante os exercícios, sem que 
danifique o equipamento; Certificação da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária): garante a legalidade, a 
segurança e a eficácia do equipamento; ourvin náutico sintético disponível em 5 cores: evita a proliferação de fungos, 
facilita a limpeza e possui espessura adequada para atendimento profissional; Peças de reposição produzidas em 
série: garante padronização e uniformidade de todas as peças, reduz custos e promove agilidade na manutenção 
e reparo dos equipamentos; Madeira da espécie Lyptus Grandis obtida através de fontes renováveis: Garante 
alta resistência a ação de sol e a ambientes úmidos, permitindo o uso seguro em regiões litorâneas. Oferece uma 
aparência robusta e original; Processo de envernizamento impermeabilização da madeira Lyptus Grandis: Elimina 
a porosidade da madeira isolando a umidade do meio, realça a sua beleza, amplia a resistência aos impactos e ao 
calor	 UNID	 1	 R$ 875,00	 R$ 875,00	 ARKTUS
4	 Espaldar Classic em madeira da espécie Eucalyptus Grandis obtida através de fontes renováveis: 
garante alta resistência a ação de sol e a ambientes úmidos, permitindo o uso seguro em regiões litorâneas; Processo 
de  envernizamento impermeabilização da madeira Eucalyptus Grandis: elimina a porosidade da madeira isolando a 
umidade do meio, realça a sua beleza, amplia a resistência ao calor; dimensões (C x L x A) 48.0 x 93.0 x 238.0 cm	
UNID	 1	 R$ 500,00	 R$ 500,00	 ARKTUS
7	 Aparelho de corrente russa - Modulações: Continuo / sincronizado / reciproco / facial; Frequência de 
recorte variável de 1 a 200Hz; Rise - variavel de 1 a 10 segundos; Decay - variavel de 1 a 10 segundos; ON - variavel 
de 1 a 60 segundos; OFF - variavel de 1 a 60 segundos. Acompanhado de cabos, eletrodos e todos os acessórios 
necessários para o bom funcionamento do equipamento. Dimensões e pesos aproximados 25.0cm x 19.0cm x 14,0cm 
(CxLxA) Peso: 3.0Kg Peso: 4.0Kg.	 UNID	 2	 R$ 2.230,00	 R$ 4.460,00	 HTM
9	 Balanço de propriocepção - em Aço Carbono - Especificações Técnicas: Base em aço carbono, com 
pintura epóxi; Com correntes; Faixa antiderrapante na base; para reabilitação motora; Equipamento pré montado;  
Peso máximo suportado: 135 kg; Dimensões aproximadas: 56.0 x 38.0 x 38.0 cm	 UNID	 1	
R$ 220,00	 R$ 220,00	 CARCI
11	 Mesa Auxiliar com 3 Prateleiras - Capacidade de carga: 07 kg por prateleira; Comprimento: 46cm; 
Largura: 38,1 cm; Altura: 107 cm; Peso do produto: 6,7 kg; Peso do produto embalado: 7 kg; Estrutura: aço carbono 
1020; Dimensões E Pesos Aproximados: Dimensões (C x L x A) 47.0 x 38.1 x 100.0 cm	 UNID	 1	
R$ 166,00	 R$ 166,00	 ARKTUS
17	 Aparelho de laser e caneta infravermelho - Utilizado para auxílio ao tratamento de doenças inflamatórias, 
processos cicatriciais, estimulação na produção de colágeno, microcirculação, entre outros beneficios. Visor de LCD; 
timer; bivolt ; laser terapêutico de baixa freqüência; canetas: caneta Laser 660nm - AlGalnP - (Po - 30mW), caneta 
Laser 830nm - GaAlAs - (Po - 30mW), caneta Laser 904nm - GaAs - (Po - 70Wpico). Emissão de Laser contínuo ou 
pulsado; opção de 10 frequencias de modulação. Programas de tratamento pré definidos.	 UNID	 1	
R$ 5.500,00	 R$ 5.500,00	 IBRAMED
20	 Goniômetro em Acrílico G com 35cm p avaliar a amplitude do movimento de pequenas artirculações. 
Sistema de transferidor de 0º a 360º; com 01 régua, 2 hastes para mensuração articular.	 UNID	 1	
R$ 25,66	 R$ 25,66	 ARKTUS
21	 Maca Tubular: Cabeceira regulável: permite ao terapeuta ajustar confortavelmente a altura para 
as necessidades dos atendimentos; Certificação da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária): garante 
a legalidade, a segurança e a eficácia do equipamento; Courvin náutico sintético disponível em 5 cores: evita a 
proliferação de fungos, facilita a limpeza e possui espessura adequada para atendimento profissional; Pintura branca 
em epóxi: garante impermeabilização total da da superfície, facilita a limpeza, melhora a estética do local e acrescenta 
resistência química e à abrasão (raspagem); omposto em aço carbono: promove maior resistência mecânica, impede 
a corrosão e exerce forte apelo visual; Peças de reposição produzidas em série: garante padronização e uniformidade 
de todas as peças, reduz custos e promove agilidade na manutenção e reparo dos equipamentos; Espuma ortopédica 
com densidade 33: promove conforto ao paciente, possui densidade adequada para suportar o peso corporal (até 135 
kg) durante os exercícios, sem que danifique o equipamento;	 UNID	 1	 R$ 445,50	 R $ 
445,50	 METAL SOLUTION
VALOR TOTAL DO LOTE	  	  	  	 R$ 12.192,16	  
FRANCISCO ALVES-PR, 26 DE AGOSTO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2019.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 060/2019.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE.
CONSIGNATÁRIA: ECO - FARMAS COMERCIO DE MADICAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
85.477.586/0001-32.
OBJETO: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, ATRAVÉS DOS RECURSOS DO VIGIA/
SUS, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 1.609,90 (UM MIL SEISCENTOS E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO UNID	 QUANT	 VALOR UNI	 VALOR TOTAL	 MARCA
5	 Bicicleta Horizontal Magnética Residencial, Display: LCD; Módulo multifuncional: Velocidade, distância, 
cronômetro, monitoramento cardíaco, calorias,Scan; Idioma: Português; Verificação cardíaca: Handgrip; Sistema 
de resistência: Magnético; Níveis de resistência: 8; Comprimento (CM): 132; Largura (CM): 60; ALtura (CM): 111; 
Área ocupada (M²): 0,79; Capacidade de uso (KG): 110; Peso do equipamento (KG): 26; Estrutura: Aço; Pintura: 
Eletrostática; Carenagem: Polietileno termoformado; Banco: Anatômico em PU; Pedais: Com cinta de fixação; Rodas 
de transporte: Sim; Porta garrafa/objetos: Sim - Coluna principal; Ajustes:  distância de assento;	 UNID	
1	 R$ 1.526,00	 R$ 1.526,00	 DREAM FITNESS 5000H
13	 Tábua Redonda Proprioceptiva; Peso máximo permitido: 135 kg; Composição: madeira da espécie 
Eucalyptus Grandis; Piso antiderrapante de revestimento de ravena na cor preta; Base em madeira com revestimento 
em EVA; Dimensões: Largura: 40cm; Comprimento: 40cm; Altura: 8cm; D0imensões E Pesos Aproximados 
Dimensões (C x L x A) 40.0 x 40.0 x 8.0 cm Peso Kg 1.4	 UNID	 1	 R$ 83,90	 R $ 
83,90	 ARKTUS
VALOR TOTAL DO LOTE	  	  	  	 R$ 1.609,90	  
FRANCISCO ALVES-PR, 26 DE AGOSTO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2019.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 060/2019.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNIPAL DE SAÚDE.
CONSIGNATÁRIA: VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 29.178.366/0001-37.
OBJETO: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, ATRAVÉS DOS RECURSOS DO VIGIA/
SUS, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 2.332,72 (DOIS MIL TREZENOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO UNID	 QUANT	 VALOR UNI	 VALOR TOTAL	 MARCA
2	 Barra Paralela Classic em Aço Carbono com Certificação da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária): garante a legalidade, a segurança e a eficácia do equipamento; Corpo composto em aço carbono: possui 
alta resistência mecânica e à corrosão, facilita a limpeza e garante estabilidade ao usuário durante os exercícios; 
Peças de reposição produzidas em série: garante padronização e uniformidade de todas as peças, reduz custos,  
promove agilidade na manutenção e reparo dos equipamentos; Pintura branca em epóxi: garante impermeabilização 
total da superfície, facilita a limpeza, melhora a estética do local e acrescenta resistência química e à abrasão 
(raspagem	 UNID	 1	 R$ 934,40	 R$ 934,40	 ARKTUS
3	 Escada Clínica Tubular Auxilar  com 2 degraus; Composição: Estrutura em  aço carbono com 
pintura epóxi; Degraus antiderrapantes com revestimento de ravena na cor preta; Peso máximo suportado: 135kg; 
Informações do Produto  Montado: Altura: 36cm; Largura: 41,3cm; Comprimento: 47,5cm; Peso: 4kg; Informações do 
Produto embalado: Altura: 8,5cm; Comprimento: 51,cm; Largura: 38,5cm; Peso: 4,5Kg.	 UNID	 3	
R$ 80,64	 R$ 241,92	 CONKAST
10	 Mesa carrinho auxiliar com gavetas - Utilizada para acomodar o material e os equipamentos durante 
o atendimento fisioterapêutico, composta por: estrutura de madeira MDF, 2 gavetas em MDF, sistema de rodizios, 
suporte para aparelhos de fisioterapia. Dimensões e peso aproximados: 0,50m x 0,40m x 0,77m (CxLxA) Peso: 
20,0Kg.	 UNID	 2	 R$ 396,80	 R$ 793,60	 CONKAST
18	 Martelo de Reflexos Buck com 18cm, pontas arredondadas, com pincel e agulha que permita a 
realização de testes de sensibilidade; fabricado em aço inox	 UNID	 1	 R$ 38,40	 R $ 
38,40	 MD
22	 Cama Elástica Profissional 36 Molas, Modelo: Profissional E9; Material: Lona e Aço; Medida: 98cm de 
diâmetro; Altura: 20cm; Cor: Preta; Garantia de 3 meses; Peso máximo: 100kg. Dimensões aproximadas  (C x L x A) 
98.0 x 98.0 x 20.0 cm	 UNID	 1	 R$ 230,40	 R$ 230,40	 ARKTUS
23	 Disco de Equilíbrio Master - 37cm; Material: PVC; Medida: 37cm de diâmetro; Garantia de 3 meses; 
Dimensões E Pesos Aproximados; Dimensões (C x L x A) 37.0 x 1.0 x 37.0 cm; Peso Kg 1.0	 UNID	 1	
R$ 94,00	 R$ 94,00	 ARKTUS
VALOR TOTAL DO LOTE	 R$ 2.332,72	  
FRANCISCO ALVES-PR, 26 DE AGOSTO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 102/2019
PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº. 066/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  11 DE SETEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de computador e impressora, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 29 de Agosto de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 162/2017
TOMADA DE PREÇOS 004/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta 
cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RCM 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 06.129.907/0001-31, com sede a Rua 
Projetada A, n° 1646, Parque Industrial III, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
Cleber Ruiz Martinez, portador do RG n° 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 021.110.919-36, 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 162/2017 que passa a 
ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência 
do presente Contrato será até 31 de Julho de 2020, contados a partir de 01 de Agosto de 2019, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de Julho de 2019.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal - 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 195/2019
Data: 29.08.2019
Ementa: renova a composição da Comissão de Autorização de Interdição de Via Pública do município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
sob o nº 113/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição da Comissão de Autorização de Interdição de Via Pública do município de Guaíra, 
Estado do Paraná, com a participação dos seguintes representantes:
I – Município de Guaíra – Ivanio Worms;
II – Polícia Militar – Frederico Leal Marcelino;
III – ACIAG – Edson Gomes Pepi.
Art. 2º À Comissão de Autorização de Interdição de Via Pública, sob a presidência do primeiro integrante, compete 
apreciar os pedidos de interdição de via pública, bem como efetuar as medidas administrativas necessárias para a 
interdição. 
Art. 3º As solicitações de interdição de via pública deverão ser protocoladas sempre com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis à data solicitada para a interdição.
Art. 4º Revoga-se o Decreto Municipal nº 061/2019, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana   
LEI Nº 2.104/2019
Data: 29.08.2019
Ementa: dispõe sobre o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais, e consoante dispositivos da Resolução nº 80/95 do CODEFAT – Conselho Deliberativo do Fundo e Amparo ao 
Trabalhador e Decreto Estadual nº 4268/94, SANCIONO: 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, responsável 
pela política municipal de emprego e relações do trabalho, o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, de 
caráter permanente e deliberativo, com finalidade de estabelecer diretrizes e prioridades para as políticas de emprego 
e relações de trabalho no Município de Guaíra.
Art. 2º Ao Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda cabe:
I – Aprovar seu Regimento Interno, observado o disposto na Resolução nº 80, de 19/04/95, do Conselho Deliberativo 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, e nos artigos 29 a 34 do Regimento Interno do Conselho Estadual 
do Trabalho;
II - Promover e incentivar a modernização das relações de trabalho.
III – Promover ações educativas e preventivas, visando à melhoria das condições de saúde e segurança no trabalho.
IV – Analisar o sistema produtivo, no âmbito do Município, e propor medidas que minimizem os efeitos negativos dos 
ciclos econômicos e do desemprego estrutural sobre o mercado de trabalho.
V – Desenvolvimento de ações junto a instituições públicas e privadas, com vistas ao aprimoramento do SINE, a 
formação de mão de obra e geração de novas oportunidades de emprego e renda, através do fomento a formação de 
Cooperativas Urbanas e Rurais de produção e serviços, a microempresas, industrias de fundo de quintal, a produção 
artesanal urbana e rural, a feiras artesanais e atividades turísticas;
VI – Promover e acompanhar ações voltadas a capacitação de mão de obra e reciclagem profissional, atendendo, 
ainda, a exigências cada vez maiores de especialização de mão de obra;
VII – Acompanhar a aplicação dos recursos financeiros destinados aos programas de emprego e relações de trabalho, 
em especial, os oriundos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.
VIII – Analisar e emitir pareceres sobre o enquadramento de projetos de geração de emprego e renda, capacitação 
profissional e outros, nas diretrizes e prioridades do Município.
IX – Apoiar as medidas de preservação do meio ambiente, no contexto de um desenvolvimento industrial 
autossustentável que assegure, acima de tudo, a qualidade de vida da população.
X – Propor alternativas jurídicas e sociais, visando a modernização das relações entre capital e trabalho, no tocante a 
legislação trabalhista, as condições de saúde e segurança no trabalho, exploração do trabalho infantil, juvenil e outras 
situações próprias do Município.
XI – Articular com instituições e organizações envolvidas nos programas de gerações de emprego e renda e relações 
de trabalho, visando a integração de ações.
XII – Promover o intercâmbio de informações com outros Conselhos ou Comissões Municipais, objetivando a 
integração e a obtenção de dados orientadores para as suas ações.
XIII – Estabelecer diretrizes e prioridades específicas do Município, em sintonia com as definidas pelo Conselho 
Estadual ou Regional do Trabalho.
XIV – Elaborar o Plano de Trabalho, no tocante as Políticas de emprego e relações de Trabalho no Município, 
submetendo-o à homologação do Conselho Estadual do Trabalho.
XV – Propor a Secretaria de Estado do Emprego e Relações do Trabalho medidas para o aperfeiçoamento dos 
sistemas de intermediação de mão-de-obra, de formação profissional, de geração de emprego e renda, de saúde 
e segurança no trabalho, de modernização das relações entre capital e trabalho e outras medidas que se fizerem 
necessárias.
XVI – Criar grupos temáticos, temporários ou permanentes, de acordo com as necessidades específicas, com o 
objetivo de promover estudos ou atividades que subsidiem as deliberações do Conselho.
XVII – Subsidiar, quando solicitado, as deliberações dos Conselhos Estadual ou Regional do Trabalho.
XVIII – Encaminhar, após avaliação, às diversas instituições financeiras, projetos para obtenção de apoio creditício.
XIX – Receber e analisar, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, os relatórios de acompanhamento dos 
projetos financeiros com recursos do FAT.
XX – Elaborar relatórios sobre a análise procedida, encaminhando-os ao Conselho Estadual do Trabalho.
XXI – Articular com entidades de formação profissional em geral, inclusive escolas técnicas, sindicatos de pequenas 
e microempresas e demais entidades representativas de empregados e empregadores, na busca de parceira na 
qualificação e assistência técnica aos beneficiários de financiamentos com recursos do FAT e nas demais ações que 
se fizerem necessárias em sintonia com as orientações dos Conselhos Regional e Estadual do Trabalho.
XXII – indicar áreas e setores prioritários para alocação de recursos no âmbito dos Programas de Geração de 
emprego e Renda.
Art. 3º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda compõe-se de forma paritária e tripartite por: 
I - 04 (quatro) representantes indicados pelo Poder Público;  
II - 04 (quatro) representantes indicados por entidades de trabalhadores
III - 04 (quatro) representantes indicados por entidades patronais;
§ 1º - Na representação das entidades de trabalhadores, as vagas serão distribuídas da seguinte maneira:
a)	 02 representantes e 02 suplentes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaíra, Estado do Paraná.
b)	 02 representantes e 02 suplentes da Colônia de Pescadores.
§ 2º - Na Representação das entidades patrimoniais as vagas serão distribuídas da seguinte maneira: 
a)	 02 representantes e 02 suplentes da ACIAG – Associação Comercial e Empresarial de Guaíra, Estado 
do Paraná.
b)	 02 representantes e 02 suplentes do Sindicato Rural Patronal de Guaíra, Estado do Paraná.
§ 3º - Na representação do Poder Público Municipal as vagas serão distribuídas da seguinte maneira: 
a)	 02 representantes e 02 suplentes pertencentes à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Emprego.
b)	 02 representantes e 02 suplentes servidores de carreira pertencentes ao quadro de funcionários do 
Poder Público Municipal.
Art. 4º Os órgãos e demais instituições a que se refere o artigo anterior indicarão os membros titulares e suplentes, 
podendo propor, a qualquer tempo, a substituição dos respectivos representantes.
§ 1º - Os membros indicados formalmente pelas instituições e órgãos participantes do Conselho serão nomeados 
pelo Prefeito Municipal, por meio de Portaria Municipal e deverá conter o nome completo dos conselheiros, a situação 
de titularidade ou suplência, a indicação do segmento por eles representados e o respectivo período de vigência do 
mandato.
§ 2º - O mandato de cada representante será de 4 (quatro) anos, permitindo uma recondução por igual período.
§ 3º - As instituições, inclusive financeiras, que interagirem com o Conselho, poderão participar das reuniões, se 
convidadas, sendo-lhes facultado manifestar-se sobre assuntos abordados, sem, entretanto, ter direito ao voto.
§ 4º - Pela atividade exercida no Conselho, os seus membros e titulares ou suplentes, não receberão qualquer tipo 
de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios, sendo considerado relevante serviço prestado ao Município. 
Art. 5º A presidência e a vice-presidência do Conselho, eleitas bienalmente por maioria absoluta de votos dos seus 
membros, será alternada entre as representações dos trabalhadores, dos empregadores e do Governo, sendo vedada 
a recondução para período consecutivo. 
§ 1º - A eleição da Presidência e da vice-presidência ocorrerá por maioria simples de votos dos integrantes do 
Conselho, e deverá ser publicada na imprensa oficial local, ou, em não havendo, no sítio focial local na internet.
§ 2º - Em suas ausências ou impedimento eventual, o Presidente do Conselho será substituído, automaticamente, 
por seu suplente. 
§ 3º - No caso de vacância da Presidência, caberá ao colegiado realizar eleição de um novo Presidente, para 
completar o mandato do antecessor, dentre os membros representativos da mesma bancada, de conformidade com 
o caput deste artigo, ficando assegurada a continuidade da atuação do vice-presidente até o final do seu mandato. 
Art. 6º Os membros do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda reunir-se-ão:
I - ordinariamente, a cada bimestre, por convocação de seu Presidente; e
II - extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de seu Presidente ou de 1/3 de seus membros. 
Parágrafo único. As reuniões ordinárias/extraordinárias do Conselho serão iniciadas com o quórum mínimo de dois 
terços de seus membros. 
Art. 7º As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples de votos, com quórum mínimo de metade mais 
um de seus membros, cabendo ao Presidente voto de qualidade. 
§ 1º - As decisões normativas terão a forma de Resolução, numeradas de forma sequencial e publicadas no Órgão 
Oficial do Município. 
§ 2º - É obrigatória a confecção de atas das reuniões, devendo as mesmas, serem arquivadas na Secretaria Executiva, 
para efeito de consulta e controle. 
 Art. 8º O Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda contará com uma Secretaria Executiva, vinculado ao 
órgão responsável pela operacionalização das atividades inerentes ao Sistema Nacional de Emprego (SINE), a ele 
cabendo a realização das tarefas técnicas e administrativas, tais como:   
 I - preparar as pautas e secretariar as reuniões do Conselho; 
II - agendar as reuniões do Conselho e encaminhar a seus membros os documentos a serem analisados;
III - expedir ato de convocação para reunião extraordinária, por determinação do Presidente do Conselho; 
IV - encaminhar, às entidades representadas no Conselho, cópias das atas das reuniões ordinárias e extraordinárias; 
V - preparar e controlar a publicação de todas as deliberações proferidas pelo Conselho; 
VI – sistematizar dados e informações e promover a elaboração de relatórios que permitam a aprovação, a execução 
e o acompanhamento da Política de Trabalho, Emprego e Renda e a gestão do Fundo do Trabalho pelo Conselho; e 
VII - executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Conselho. 
Art. 9º O órgão a que se refere o caput do artigo anterior indicará um(a) Secretário(a) Executivo(a), dentre funcionários, 
ad referendum do Conselho, ao qual competirá: 
I - coordenar, supervisionar e controlar a execução das atividades técnico-administrativas da Secretaria Executiva; 
II - secretariar as reuniões plenárias do Conselho, lavrando e assinando as respectivas atas; 
III - cumprir e fazer cumprir as instruções emanadas da Presidência do Conselho; 
IV - minutar as resoluções a serem submetidas à deliberação do Conselho; 
V - constituir grupos técnicos, conforme deliberação do Conselho; 
VI - promover a cooperação entre a Secretaria Executiva, as áreas técnicas do órgão que exerce a Secretaria 
Executiva, bem assim com as assessorias técnicas das entidades e órgãos representados no Conselho; 
VII – cadastrar e manter atualizados os dados, informações e documentos do Conselho no Sistema de Gestão dos 
Conselhos de Trabalho, Emprego e Renda – SG-CTER; 
VIII - assessorar o presidente do Conselho nos assuntos referentes à sua competência; e 
IX - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho local
Art. 10. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego prestará o necessário suporte administrativo 
às atividades do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda. 
Art. 11. A organização e funcionamento do Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda serão disciplinados 
pelo Regimento Interno, a ser aprovado pela maioria absoluta de seus membros, no prazo de 90 (noventa dias), a 
contar da publicação da presente Lei Municipal. 
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 29 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
LEI Nº 2.105/2019
Data: 29.08.2019
Ementa: dispõe sobre alteração do art. 44 da Lei Municipal 1.247/2003 de de03 de dezembro de 2003, e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Altera o artigo 44 da Lei Municipal 1.247/2003, que passa a ter a seguinte redação: 
“ Art. 44 Os servidores que integrarem o Quadro Especial, referidos no Artigo 14 desta Lei, ficarão sujeitos às mesmas 
obrigações dos demais servidores, assegurando-se-lhes os direitos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, 
reajuste nos mesmos índices e datas aplicáveis ao quadro efetivo e o benefício do Avanço Funcional.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 29 de agosto de 2019
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
LEI Nº 2.106/2019
Data: 29.08.2019
Ementa: altera os artigos 2º, 3º e 4º da Lei Municipal nº 1.753 de 08 de dezembro de 2011, e estabelece outras 
providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  A Lei Municipal nº 1.753 de 08 de dezembro de 2011, passa a vigorar com as alterações definidas pela 
presente Lei.
Art. 2º Ficam alterados o artigos 2º, 3º e 4º da Lei nº 1.753/2011, que passam a ter as seguintes redações:
“Art. 2º A presente cessão de uso tem como finalidade a instalação de depósito de bens apreendidos pela Delegacia de 
Polícia Federal de Guaíra pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados a partir da assinatura do Termo de Cessão de Uso.”
“Art. 3º O imóvel ora cedido poderá ter o seu uso compartilhado com a Receita Federal do Brasil e outros organismos 
estaduais ou federais para a mesma finalidade, a de depósito de bens apreendidos.”
“Art. 4º O Departamento de Polícia Federal de Guaíra, ou outros organismos estaduais ou federais, que utilizarem de 
forma compartilhada, ficam autorizados a efetuar as construções necessárias para o uso do bem ora cedido, sendo 
que essas benfeitorias se incorporarão automaticamente ao imóvel ora cedido, sendo que ao término da cessão serão 
de propriedade do Município de Guaíra, Estado do Paraná.”
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 29 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
LEI N° 2.107/2019 
Data: 29.08.2019
Ementa: dispõe sobre a criação da Procuradoria da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Guaíra – PR, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica criada a figura de Procuradora da Mulher no âmbito da Câmara Municipal, a qual será incumbida 
exclusivamente à uma vereadora, que se utilizará de seu próprio gabinete para realização das atividades.
Parágrafo único. A Procuradora da Mulher, por ser atribuição exclusiva de vereadoras, goza de independência 
funcional própria dos legisladores, sendo figura independente, que contará com o mesmo suporte técnico já conferido 
aos edis, respeitadas as atribuições dos servidores.
Art. 2° A Procuradoria da Mulher será constituída de 01 (uma) Procuradora da Mulher, designada pelo Presidente da 
Câmara Municipal, a cada 1 (um) ano, no decorrer da Legislatura. 
§1º Na ausência de vereadora para assumir a função de Procuradora da Mulher, poderá assumir a função servidora 
da Câmara Municipal, nos termos do caput.
Art. 3º Compete à Procuradora da Mulher zelar pela participação efetiva das outras vereadoras nos órgãos e nas 
atividades dos Poderes Legislativo e Executivo e ainda: 
I - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência e discriminação contra a mulher; 
II - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do governo municipal que visem à promoção da igualdade 
entre homens e mulheres, assim como a implementação de campanhas educativas e antidiscriminatórias de âmbito 
municipal; 
III - cooperar com organismos municipais, estaduais e nacionais, públicos e privados, voltados à implementação de 
políticas para as mulheres; 
IV - promover pesquisas, seminários, palestras e estudos sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como 
acerca da representação feminina na política, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídio às 
Comissões da Câmara Municipal. 
Art. 4º Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria da Mulher terá ampla divulgação pelo órgão de 
comunicação da Câmara Municipal.
Art. 5º A suplente de vereador que assumir o mandato em caráter provisório não poderá ser escolhida para 
Procuradora da Mulher. 
Art. 6° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná em 29 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 380/2019
Data: 29.08.2019
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para 
apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 263/2019. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, considerando o Memorando online sob o nº 3.386/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 263/2019, 
por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 26.08.2019.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Parana
PORTARIA N.º 212/2019
Concede licença a servidora GISELY GLEISY        ASSIS DE MORAES
João Batista Pacheco,  Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas no Artigos 76 a 80 da Lei Municipal n.º 791 de 22/12/1998, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder retroativamente a servidora GISELY GLEISY ASSIS DE MORAES, matricula n.º 242837, RG. nº 
7.320.660-0 SSP/PR, CPF n.º 040.670.959-96, ocupante do provimento efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM, 
lotado no Hospital Municipal, 180 (cento e oitenta) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em 
seus vencimentos no período de 05/05/2019 à 31/11/2019.
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 (dois) dias do mês de agosto de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Parana
PORTARIA N.º 213/2019
Concede licença a servidora SUELI MARCAL DE OLIVEIRA DA CRUZ
João Batista Pacheco,  Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas no Artigos 76 a 80 da Lei Municipal n.º 791 de 22/12/1998, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder retroativamente a servidora SUELI MARCAL DE OLIVEIRA DA CRUZ, matricula n.º 21334, RG. 
nº 30.491.900-7 SSP/PR, CPF n.º 035.156.409-83, ocupante do provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS FEMININO, lotado na Secretaria da Educação, 180 (cento e oitenta) dias de licença para fins de tratamento 
de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos no período de 15/07/2019 à 10/01/2019.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 29 (dois) dias do mês de agosto de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

municipio DE pérola
Estado do Parana
LEI N° 2722, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 887,01 (oitocentos e oitenta e sete reais e um centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 09  S. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  (FR 841)                                                                               R$ 887,01
TOTAL			                                                  R$ 887,01
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
841 – Convênio 839308/2016 - Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Especial                                 R$ 887,01
TOTAL				                                                  R$ 887,01
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
C O M U N I C A D O
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com o objetivo de cumprir o disposto no art. 48, parágrafo único 
da Lei Complementar nº 101/00. COMUNICA à população que no dia 30 de Agosto de 2019 às 16h00min (dezesseis) 
horas, nas dependências da Câmara Municipal, será realizada Audiência Pública, referente a Lei Orçamentária Anual 
para o Exercício Financeiro de 2020.
ICARAÍMA PR; 27 DE AGOSTO DE 2.019
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sexta-feira, 30 de agosto DE 2019Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c5

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 381/2019
Data: 29.08.2019
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 907/2017, 1.641/2017, 1.809/2017, 4.171/2017, 4.559/2017, 4.566/2017, e 
1.385/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Angelo Marcos Borges	 8.446.554-2 - SESPII/PR	 2017/2018	 09/09/2019 a 08/10/2019
Gislaine Dias Faria	 10.515.020-2 - SESPII/PR	 2018/2018	 09/09/2019 a 23/09/2019
Irines Groff	 4.225.227-1 - SESPII/PR	 2017/2018	 09/09/2019 a 28/09/2019
Izabel Miranda Pereira	 6.209.912-7 - SESPII/PR	 2018/2019	 23/09/2019 a 22/10/2019
Jose Euclides dos Santos	 5.364.756-1 - SESPII/PR	 2018/2019	 02/09/2019 a 01/10/2019
Luciano Novaes Vieira	 10.754.632-4 - SESPII/PR	 2018/2019	 09/09/2019 a 08/10/2019
Marlene Rochinski	 6.958.189-7 - SESPII/PR	 2018/2019	 09/09/2019 a 08/10/2019
Osmar Delfino da Silva	 3.455.490-0 - SESPII/PR	 2018/2019	 02/09/2019 a 30/09/2019
Valdir da Luz Azevedo	 563.049 - SESPII/MS	 2018/2019	 02/09/2019 a 30/09/2019
Valter Gomes de Almeida	 610.757 - SESPOO/MS	 2017/2018	 02/09/2019 a 01/10/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de agosto de 2019.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

municipio DE pérola
Estado do Parana
LEI N° 2721, DE 29 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2019, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 90,00 (noventa reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
 Órgão...............: 09  S. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  (FR 841)                                                                                 R$ 90,00
TOTAL			                                                     R$ 90,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
841 – Convênio 839308/2016 - Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Especial                                   R$ 90,00
TOTAL				                                                    R$ 90,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 29 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2019
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 084/2019
VALIDADE: 23 de julho de 2020
OBJETO: Aquisição de cascalho bruto cortado, destinados à manutenção e reparos nas estradas rurais do Município 
de Tapejara.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI-EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: 287.625,00 (duzentos e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de julho de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2019
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93, o art. 13, parágrafo único do Decreto Municipal 
nº 010/17, e o art. 32, II da Lei nº 13.019/14, autorizam a inexigibilidade de realização de Chamamento Público, e ainda 
com base no Parecer Jurídico e justificativa da parceria, todos anexos ao processo supra, resolve RATIFICAR os termos 
da justificativa e AUTORIZAR o prosseguimento desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2019 para celebração 
de Termo de Fomento com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS – APAE DE TUNEIRAS 
DO OESTE (ESCOLA BRILHO DO SOL) (CNPJ nº 80.908.031/0001-84), com o objetivo de DESENVOLVIMENTO E 
PROMOÇÃO DAS ETAPAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, conforme detalhado neste processo.
O valor total da parceria é de R$-145.974,26 (cento e quarenta e cinco mil novecentos e setenta e quatro reais e vinte 
e seis centavos), conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado.
Fica aberto o prazo de 5 dias para impugnação da presente Ratificação, a contar da publicação, nos termos do art. 32 
da Lei nº 13.019/14, e art. 14, §º 2 do Decreto Municipal nº 010/17.
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, e, após esgotado o prazo de impugnação, providencie-se a celebração 
do Termo de Fomento, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, publicando-se o ato na imprensa 
oficial deste Município, conforme estabelecido no art. 26 da Lei nº 8.666/93, para eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 28 de agosto de 2019.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2019
PREGÃO PRESENCIALNº 055/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 194/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ILSON MARQUES DE SOUZA 73836699915
PRAZO DE VIGÊNCIA: (29/08/2019 – 28/08/2020)
VALOR: R$ 69.500,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 29 de Agosto de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2019
PREGÃO PRESENCIALNº 055/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 195/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SILVANA DA SILVA 03139200951
PRAZO DE VIGÊNCIA: (29/08/2019 – 28/08/2020)
VALOR: R$ 109.900,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 29 de Agosto de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
Estado do Parana
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E 
Nº 2 (PROPOSTAS DE PREÇOS), REFERENTES AO CONVITE Nº 003/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
078/2019).
Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às 16h00min, estavam presentes na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal), e 
reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, através 
da Portaria nº 569, de 18 de junho de 2019, constituída pelos senhores Aline Cristina Valerio (Presidente), Patrícia 
Barbato (Secretária) e José Vinícius Cuareli Alécio (Membro), para receber, analisar e julgar os documentos referentes 
ao CONVITE Nº 003/2019 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2019), visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS 
DO OESTE PR., conforme Anexos deste processo licitatório, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme os termos do Edital. Com a palavra, a Presidente declarou aberta a Sessão e registrou que se certificou da 
presença de todos os eventuais licitantes presentes, ou mesmo de envelopes encaminhados via postal, apregoando 
interessados que possam estar na Recepção do Paço Municipal, em momento anterior ao início desta Sessão. 
Explanou que de acordo com a análise dos autos, foram expedidos ‘Convites de Participação’ para 5 empresas 
distintas, além de, desde a data de sua emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site desta 
municipalidade (www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para eventuais interessados. 
Registrou ainda que não foram protocolados pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes aos termos do 
Edital. Ato contínuo foi confirmada a protocolização de envelopes das seguintes licitantes: ÁGUIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME (CNPJ 27.789.446/0001-01), MC MEDICALL PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES – EIRELI - ME (CNPJ 27.330.244/0001-99) e SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES 
LTDA. - EPP (CNPJ 03.407.436/0001-98). Dando sequência, pela Comissão foram conferidas as indicações contidas 
e inviolabilidade dos envelopes nº 01 e 02 protocolizados, sendo constatado por todos os presentes, e requerido que 
rubricassem os documentos de credenciamento e envelopes, estes preferencialmente em seus lacres. Em seguida, 
foi solicitada a verificação de inviolabilidade de todos os envelopes e documentos de credenciamento, e vistados pelos 
presentes, e após verificação, a Comissão analisou a documentação de Credenciamento dos licitantes presentes, 
sendo os mesmos registrados e considerados CREDENCIADOS. Após análise dos envelopes nº 1 e 2, a Comissão 
decidiu aceitar os mesmos, por atenderem os requisitos estabelecidos no Edital. Com isso, a Presidente autorizou a 
abertura dos envelopes nº 01 e requereu que todos os presentes apusessem seus vistos nos documentos constantes 
nos mesmos, conforme exigência do art. 43, §2º da Lei nº 8.666/93. Após análise dos documentos, com base no 
art. 42 do Edital, e art. 43, I da Lei nº 8.666/93, a Comissão declarou que TODAS as empresas participantes foram 
consideradas HABILITADAS, por atenderem os requisitos exigidos no Edital. Fora observado pela Presidente, que 
todos os licitantes renunciaram expressamente ao prazo recursal desta fase de habilitação, encaminhando documento 
competente para tanto. Com isso, a Presidente relatou sobre o prosseguimento do feito com a abertura do envelope 
nº 2, conforme disposto no Edital e art. 43, III, da Lei nº 8.666/93. Fora determinado que os envelopes nº 2 fossem 
abertos e requereu que todos os presentes apusessem seus vistos, conforme exigência do art. 43, §2º da Lei nº 
8.666/93. Após análise de seu conteúdo, a Comissão verificou a conformidade com os requisitos do Edital, o preço 
foi divulgado e classificado, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, da forma indicada no mapa comparativo em anexo, 
indicando os preços unitários de cada fornecedor e o vencedor de cada item.
Desta forma, tendo por base e critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, a Comissão Permanente de 
Licitação classificou as propostas da maneira indicada no mapa comparativo em anexo, indicando os preços unitários 
de cada fornecedor e o vencedor de cada item.
Assim sendo, levando em consideração os termos constantes do Edital do presente processo, bem como o 
cumprimento das exigências editalícias por parte das proponentes, a Comissão decidiu aceitar e declarar como 
vencedora do certame a licitante SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. - EPP, por ter apresentado MENOR 
VALOR POR ITEM, vencedora do ITEM nº 14, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 34, 77, 79, 96, 102, 111, 112, 113, 114, 
133, 138, 139, 148, 149, 150, 151, 153, 163, 164, 167, 168 e 179 (dos lotes 1 e 2), com o valor total de R$-23.463,05 
(vinte e três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e cinco centavos), a licitante MC MEDICALL PRODUTOS 
MÉDICO HOSPITALARES – EIRELI - ME, por ter apresentado MENOR VALOR POR ITEM, vencedora do ITEM 
nº 1, 3, 8, 17, 18, 83, 103, 104, 115, 140, 141, 156, 176, 177, 182, 186 e 187 (dos lotes 1 e 2), com valor total de 
R$-28.264,22 (vinte e oito mil, duzentos e sessenta e quatro reais e vinte e dois centavos), e a licitante ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME, por ter apresentado MENOR VALOR POR 
ITEM, vencedora do ITEM nº 2, 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 15, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 
41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 
72, 73, 74, 75, 76, 78, 80, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 97, 98, 99, 100, 101, 105, 106, 107, 
108, 109, 110, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 134, 135, 136, 
137, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 152, 154, 155, 157, 158, 159, 160, 161, 162, 165, 166, 169, 170, 171, 172, 173, 
174, 175, 178, 180, 181, 183, 184, 185 e 188 (dos lotes 1 e 2), com valor total de R$-64.808,89 (sessenta e quatro mil, 
oitocentos e oito reais e oitenta e nove centavos), declarando-as como VENCEDORAS do certame. Declaro também 
que todas as três empresas teve representantes presentes no certame, conforme nome e documento registrados 
abaixo para assinatura. Sendo assim, com base no Edital, e considerando o disposto no art. 109, I, ‘b’, da Lei nº 
8.666/93, bem como pela observação já delineada de que todas as licitantes manifestaram expressamente ao prazo 
recursal com a competente declaração acostada, permitindo assim o prosseguimento do feito. A Presidente destacou 
que o resultado desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama 
Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado a presente Ata com todos seus anexos citados no 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste disponível no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.
br. Declarou ainda que os autos serão encaminhados para Assessoria Jurídica para análise e emissão de Parecer, 
retornando em seguida para Adjudicação por esta Comissão, e na sequência, envio para Homologação pelo Prefeito 
Municipal, e posterior contratação, declarando assim encerrada a presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, eu, 
Patrícia Barbato, Secretária da Comissão Permanente de Licitação, lavrei a presente ata que vai assinada por mim 
e pelos demais presentes.
 ALINE CRISTINA VALERIO
Presidente
PATRÍCIA BARBATO
Secretária
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Membro
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME
Guilherme Ulian Peron
R.G. nº 9.153.479-7 SSP/PR
MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES – EIRELI - ME
Venicio Roberto Muniz
R.G. nº 10.214.655-7 SSP/PR
SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA. - EPP
Rodrigo Corso Dalben
R.G. nº 7.017.216-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2019 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obras de rede de galerias 
de águas pluviais para contenção de alagamentos nas proximidades da Praça dos Xetás, município de Umuarama 
– PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 19 de setembro de 2019.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 337.100,08 (trezentos e trinta e sete mil, cem reais e oito centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 27 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana   
Procedimento Administrativo n.º 2019/03/360
Portaria n.º 01/2019
Representado: PANIFICADORA PONTUAL LTDA
Contrato n.º 276/2018
DECISÃO FINAL
1 – HISTÓRICO PROCESSUAL
Em um primeiro momento, informo que o protocolo n.º 360 de 28/03/2019, foi instaurado a fim de requerer o 
cancelamento do Contrato de Compra n.º 276/2018, pelos motivos que seguem. Entretanto, com o advento do Decreto 
Municipal 031/2019, foi orientado via parecer jurídico a autuação de procedimento administrativo.
O Procedimento Administrativo deu início pela Portaria n.º 01/2019, de 20 de junho de 2019, instaurada pela Secretária 
Municipal de Educação, visando apurar supostas irregularidades ocorridas na execução do Contrato de Compra n.º 
276/2018 (oriundo do Pregão n.º 086/2018), em infringência à Cláusula Oitava do referido contrato, celebrado entre o 
Município de Umuarama e a empresa PANIFICADORA PONTUAL LTDA cujo objeto é a contratação de empresa para 
ao fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, que serão servidos durante o Coffe 
Break, realizados em eventos institucionais da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, configuradoras, 
em tese, de descumprimento contratual e de infração administrativa nos termos dos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 
8.666/93, artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c/c o artigo 23 do Decreto Municipal n.º 031/2019.
Segundo consta da Representação consubstanciada na Comunicação Interna n.º 09/2019, expedida pela chefe de 
Divisão de Alimentação Escolar, sr. ª Fabiana Tonon Laino, em 28 de março de 2019, a empresa deixou de fornecer os 
gêneros alimentícios solicitados e, em contrapartida, notificou via e-mail que estaria em uma fase difícil, motivo pelo 
qual fecharia seu estabelecimento. 
Quanto as notificações, esclareço que até o momento o Aviso de Recebimento direcionado à empresa, em nome da 
sr. ª Aldinéia Aparecida Candiani Almeida, não retornou. Todavia, em data de 09 de julho de 2019, a referida sócia 
entregou sua defesa prévia e demonstrou ciência quanto ao recebimento do Aviso de Recebimento encaminhado, o 
qual menciona que recebeu a notificação em 04 de julho de 2019, sendo, portanto, tempestiva sua representação. 
Ocorre que, no deslinde dos fatos narrados, a sr. ª Aldinéia, apresentou toda documentação referente ao Contrato de 
Compromisso de Compra e Venda de Ponto Comercial, bem como alteração e consolidação contratual, datados em 
14 de setembro de 2018 e 29 de outubro de 2018, respectivamente (fls. 23 a 35). 
Diante da situação fática, a Secretaria Municipal de Educação, expediu nova notificação para os apontados no 
contrato supracitado, a fim de que aqueles se manifestassem (fl. 36). Referida notificação, expedida em 24 de julho 
de 2019, foi recebida e dado ciência na data de 25 de julho de 2019, conforme resta demonstrado nos autos (fl. 39). 
Em data de 01 de agosto de 2019, através de procurador signatária, os atuais representantes da PANIFICADORA 
PONTUAL LTDA, apresentaram defesa prévia, a qual passo a analisar.
Cumpre destacar que, quanto a situação de boa fé ou não dos antigos proprietários na época da venda, de nada a 
Secretaria Municipal de Educação poderá isentar os novos proprietários, os quais alegam que, por serem leigos, não 
saberiam que um contrato com a Administração Pública seria mais complexo no quesito rescisão. 
Quanto a aferir a responsabilidade de um ou de outro, há que mencionar que os novos proprietários, alegantes de que 
não aceitaram expressamente no contrato de compra e venda o ônus real da licitação, forneceram por determinado 
período os gêneros alimentícios o que demonstra ciência na existência de vínculo com a administração pública. 
Todavia, no momento em que, possivelmente, chegaram a uma situação difícil, cientificaram via e-mail a Divisão de 
Alimentação Escolar (fl. 13), sobre a impossibilidade de continuar a fornecer o objeto do contrato e, consecutivamente, 
a divisão protocolou o pedido de cancelamento do contrato. 
Submete-se a apreciação desta secretaria de educação, a atuação da empresa enquanto contratada para o 
fornecimento de gêneros alimentícios, independentemente da troca ou não de seus sócios, haja vista que, os novos 
proprietários continuaram o exercício regular da prestação – até certo momento. 
Em razão de que, os serviços pagos pela Administração Pública serão realizados após a execução dos serviços e, em 
vista de que a empresa deixou de ofertar o fornecimento dos gêneros alimentícios para os dias 05 e 06 de fevereiro 
de 2019 (fl. 13), acredita-se que a onerosidade causada iniciou-se no referido período.
É a síntese das diligências. 
2 – FUNDAMENTAÇÃO 
Após verificação minuciosa dos autos entendo estar provado que a empresa PANIFICADORA PONTUAL LTDA, 
descumpriu as obrigações estabelecidas na cláusula oitava, item 2, cláusula décima quarta, item b e cláusula décima 
sétima do Contrato de Compras n.º 276/2018.
Ainda, o inadimplemento contratual gerou ainda o cometimento às infrações determinadas pelos artigos 77 e 78, 
incisos I e V da Lei n.º 8666/1993.
Isso porque, deixou de fornecer na data acordada os produtos que eram objetos do contrato pactuado e, 
consequentemente, deixou de cumprir com seus deveres frente a Administração Pública, bem como cedeu a terceiros 
suas obrigações sem a devida anuência. 
3 – CONCLUSÃO
Conforme instrução jurídica aplica-se a penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 05 (cinco) meses em conjunto com aplicação de multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos 
por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos.
Diante do exposto, rescindo contrato n.º 276/2018, aplicando à empresa PANIFICADORA PONTUAL LTDA, a 
aplicação da penalidade de multa no valor de R$  7.255,55 (sete mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 
e cinco centavos), a serem pagos no prazo de 60 (sessenta) dias da intimação, devido ao fato de que os pedidos 
devolvidos pela empresa e, portanto, não cumpridos, totalizam um saldo de R$ 14.561,20 (quatorze mil, quinhentos e 
sessenta e um reais e vinte centavos), referentes aos dias 05 e 06 de fevereiro de 2019.
Publique-se.
Notifique-se a empresa.
Comunique-se o representante e outros necessários, inclusive para fins de inscrição no Cadastro de Fornecedores 
Impedidos de licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal.
Umuarama, 27 de agosto de 2019.
Mauriza G. de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação

MUNICÍPIO DE UMUARAMA – PR.
RELATÓRIO DE JULGAMENTO
REF: EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 006/2019 – PMU
OBJETO: Execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):
Local: Vias urbanas na Sede do Município de Umuarama/Jd. Harmonia/ Jd. Aratimbó/ Jd. América;
Objeto: Recape asfáltico em CBUQ, 22.109,31 m2, com serviços de limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação com 
emulsão; reperfilamento em CBUQ; revestimentos em CBUQ e= 3,0cm; remoção de meio-fio; execução de guias tipo meio-fio; 
demolição de concreto simples; rampa para PNE com piso tátil; calçada em concreto; pintura de sinalização horizontal; placas 
de sinalização vertical; ensaios de controle tecnológicos; e placas de comunicação visual do Programa.
Trechos: 
•Rua Belo Horizonte (entre Rua Eloy Baptista Lopes e limite do bairro Jd. América II)
•Rua Montes Claros (entre Rua Eloy Baptista Lopes e limite do bairro Jd. América II)
•Av. Viçosa - Pista 1 e 2 (entre Rua Eloy Baptista Lopes e limite do bairro Jd. América II)
•Rua Tietê (entre Rua Eloy Baptista Lopes e limite do bairro Jd. América II)
•Rua Fortaleza (entre Rua Eloy Baptista Lopes e Rua Três Corações)
•Rua Marília (entre Rua Eloy Baptista Lopes e Av. Rio Grande do Sul)
•Rua Catanduva (entre Rua Eloy Baptista Lopes e Av. Rio Grande do Sul)
•Rua Eloy Baptista Lopes (entre Rua Belo Horizonte e Rua José Dias Lopes)
01. ABERTURA: 08 de agosto de 2019, as 09:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários:
–Diário Oficial do Município: Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03/07/2019 – Edição nº 11.598. 
–Jornal de Grande Circulação Estadual: Tribuna do Paraná no dia 03/07/2019. 
–Meios Eletrônicos: site Umuarama.pr.gov.br, no dia 03/07/2019 – Portal Transparência. 
–Jornal:  Diário Oficial do Paraná - no dia 03/07/2019 – Edição nº 10.469.
–Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE: no dia 03/07/2019.
A disponibilidade do edital se deu a partir de 03/07/2019.
A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 08 de agosto de 2019, as 09:00 horas, na Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama, portanto, cumpriu-se o disposto no art. 21, II e III c/c o § 2º, II, “a” e § 
3º da Lei 8.666/93.
03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL:
NºNOMEENDEREÇO
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.Rodovia PR 323 – KM 326 – Cx postal 063 – Cep. 87.538-000 
– Perobal – PR. – Fone: 44-3625-1566.
02CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.Rua da Imigração, 1205 – Cep. 85.803-030 – Cascavel – PR. – Fone: 45-3038-
4141.
03CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.Rua Edmundo Mercer Júnior, 1565 – Jardim Alvorada – Cep. 87.400-000 – Cruzeiro do 
Oeste – PR. Fone: 44-3676-1175 – 44-99968-1500.
04WEILLER CONSTRUÇÃO  CIVIL LTDARua Braz Izelli, 501 – Cep. 87.070-772 – Maringá – PR. – Fone: 44-3028-5070.
04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao edital, modelos e 
anexos.
05. PARTICIPANTES DO CERTAME
NºEMPRESAREPRESENTANTE CREDENCIADO
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.Thiago Murilo Foltran
02CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.Sem representante presente
03CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.André Luiz Longuini
04WEILLER CONSTRUÇÃO  CIVIL LTDAJosé Ademir de Carvalho
06. HABILITAÇÃO
Proponentes habilitados:
NºEMPRESA
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
02CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.
03CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
04WEILLER CONSTRUÇÃO  CIVIL LTDA
Proponentes inabilitados:
Não houve proponentes inabilitados e todos os proponentes renunciaram aos respectivos prazos recursais.
07. RECURSOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO
Não houve recursos relativos à habilitação e todos os proponentes renunciaram aos respectivos prazos recursais.
08. JULGAMENTO DOS RECURSOS
Não houve recursos relativos a habilitação e todos os proponentes renunciaram aos respectivos prazos recursais.
09. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS
Não houve recursos relativos à habilitação e todos os proponentes renunciaram aos respectivos prazos recursais.
10. ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS
Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas: 
NºEMPRESAREPRESENTANTE CREDENCIADO
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.Thiago Murilo Foltran
02CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.Sem representante presente
03CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.André Luiz Longuini
04WEILLER CONSTRUÇÃO  CIVIL LTDAJosé Ademir de Carvalho
Os preços propostos foram:
NºEMPRESAVALOR PROPOSTO R$
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.R$ 955.109,37 (novecentos e cinquenta e cinco mil e cento e 
nove reais e trinta e sete centavos).
02CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.R$ 999.000,00 (novecentos e noventa e nove mil reais).
03CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.R$ 1.023.059,49 (hum milhão e vinte e três mil e cinquenta e nove reais e quarenta 
e nove centavos).
04WEILLER CONSTRUÇÃO  CIVIL LTDAR$ 1.346.041,77(hum milhão e trezentos e4 quarenta e seis mil e quarenta e um 
reais e setenta e sete centavos).
11. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital. O valor máximo 
admitido é de R$ R$ 1.346.041,78 (hum milhão e trezentos e quarenta e seis mil e quarenta e um reais e setenta e oito 
centavos), o prazo de execução é de 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.
Na sequência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro, apurando-se os seguintes 
valores finais:
NºEMPRESAVALOR PROPOSTO R$VALOR ANALISADO R$
01SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.R$ 955.109,37 (novecentos e cinquenta e cinco mil e cento e 
nove reais e trinta e sete centavos).R$ 955.109,37 (novecentos e cinquenta e cinco mil e cento e nove reais e trinta e sete 
centavos).
02CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA.R$ 999.000,00 (novecentos e noventa e nove mil reais).R$ 999.000,00 (novecentos 
e noventa e nove mil reais).
03CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.R$ 1.023.059,49 (hum milhão e vinte e três mil e cinquenta e nove reais e quarenta 
e nove centavos).R$ 1.023.059,49 (hum milhão e vinte e três mil e cinquenta e nove reais e quarenta e nove centavos).
04WEILLER CONSTRUÇÃO  CIVIL LTDAR$ 1.346.041,77(hum milhão e trezentos e4 quarenta e seis mil e quarenta e um 
reais e setenta e sete centavos).R$ 1.346.041,77(hum milhão e trezentos e4 quarenta e seis mil e quarenta e um reais e 
setenta e sete centavos).
A decisão foi publicada no Jornal Umuarama Ilustrado em 22/08/2019 – Edição nº 11.640, comunicada às empresas através 
de ofício via e-mail e na própria ata.
12. RECURSOS
Transcorreu o prazo recursal e nenhuma das proponentes apresentaram recurso.
13. JULGAMENTO DOS RECURSOS
Não houve interposição de recursos.
14. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS
Não houve interposição de recursos. 
15. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do processo licitatório, a 
comissão de licitação emite a seguir seu parecer final.
- Que a contratação do objeto constante do lote único adiante descrito, objeto da concorrência nº 006/2019 - PMU, sejam 
adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste relatório, à respectiva proponente 
vencedora, para entrega nos prazos e de acordo com o cronograma físico-financeiro proposto e pelo valore global seguintes  
Lote único: Objeto: Execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):
Local: Vias urbanas na Sede do Município de Umuarama/Jd. Harmonia/ Jd. Aratimbó/ Jd. América;
Recape asfáltico em CBUQ, 22.109,31 m2, com serviços de limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação com emulsão; 
reperfilamento em CBUQ; revestimentos em CBUQ e= 3,0cm; remoção de meio-fio; execução de guias tipo meio-fio; 
demolição de concreto simples; rampa para PNE com piso tátil; calçada em concreto; pintura de sinalização horizontal; placas 
de sinalização vertical; ensaios de controle tecnológicos; e placas de comunicação visual do Programa.
Trechos: 
•Rua Belo Horizonte (entre Rua Eloy Baptista Lopes e limite do bairro Jd. América II)
•Rua Montes Claros (entre Rua Eloy Baptista Lopes e limite do bairro Jd. América II)
•Av. Viçosa - Pista 1 e 2 (entre Rua Eloy Baptista Lopes e limite do bairro Jd. América II)
•Rua Tietê (entre Rua Eloy Baptista Lopes e limite do bairro Jd. América II)
•Rua Fortaleza (entre Rua Eloy Baptista Lopes e Rua Três Corações)
•Rua Marília (entre Rua Eloy Baptista Lopes e Av. Rio Grande do Sul)
•Rua Catanduva (entre Rua Eloy Baptista Lopes e Av. Rio Grande do Sul)
•Rua Eloy Baptista Lopes (entre Rua Belo Horizonte e Rua José Dias Lopes)
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos.
Proponente: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
Valor global:  R$ 955.109,37 (novecentos e cinquenta e cinco mil e cento e nove reais e trinta e sete centavos).
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta ) dias.
Umuarama, 29 de agosto de 2019.
Isamu Oshima: Presidente                                        _________________________________
Paula Cristina Gonfio Pires: Secretária                     _________________________________
Luiz Genésio Picoloto: Membro                                 _________________________________
Andrei Felipe Gomes: Membro                                  ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬_________________________________ 
Nelson  Bigeschi Júnior: Membro   

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 1.774/2019
Altera a Portaria n.º 903 de 03 de maio de 2019, que nomeou o servidor THAILISON DE SOUZA NEVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 903 de 03 de maio de 2019, que nomeou THAILISON DE SOUZA NEVES, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º. Nomear THAILISON DE SOUZA NEVES, matrícula 1005920, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
13.419.887-7-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 100.161.909-9, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial 
I, símbolo CC-03, lotado na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, com ônus para a mesma, a 
partir de 01 de setembro de 2019.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 30,00% (trinta por cento) sobre o símbolo CC-03, a contar de 
01 de setembro de 2019, a título de Representação, ficando revogada a portaria nº 1.489 de 10 de julho de 2019.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.802/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora SUELI MACHADO DE SOUSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora SUELI MACHADO DE SOUSA, matricula 274642, portadora da cédula de identidade 
RG nº 4.549.375-0-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 713.394.009-44, nomeada em 07 de março de 2005, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 2564/2015, com fruição no período de 
20 de setembro de 2019 a 19 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.803/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora ROSIANY GOMES PESSOA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSIANY GOMES PESSOA DE SOUZA, matricula 797401, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4.244.139-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 832.305.569-68, nomeada em 01 de abril de 1988, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 9505/2019, com fruição no período de 
20 de setembro de 2019 a 19 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.804/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora DEBORA CRISTINA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DEBORA CRISTINA DOS SANTOS, matricula 797661, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4.972.354-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 856.294.059-34, nomeada em 01 de abril de 1988, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 2688/2015, com fruição no período de 
23 de setembro de 2019 a 22 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.805/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora DEBORA CRISTINA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DEBORA CRISTINA DOS SANTOS, matricula 810511, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4.972.354-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 856.294.059-34, nomeada em 01 de abril de 1988, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 2687/2015, com fruição no período de 
23 de setembro de 2019 a 22 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.806/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora MARLENE PRADO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARLENE PRADO DA SILVA, matricula 841311, portadora da cédula de identidade 
RG nº 5.468.095-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 842.453.609-68, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2014/2019, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 1151/2019, com fruição no período de 
23 de setembro de 2019 a 22 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.807/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora IVANILDE IZABEL FODRA GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora IVANILDE IZABEL FODRA GONÇALVES, matricula 811751, portadora da cédula de 
identidade RG nº 1.758.721-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 654.288.469-68, nomeada em 01 de março de 1995, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3244/2015, com fruição no período de 
20 de setembro de 2019 a 19 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.808/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora ANDREIA ZANQUETTI SARAM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANDREIA ZANQUETTI SARAM, matricula 942261, portadora da cédula de identidade 
RG nº 6.868.820-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 054.663.259-96, nomeada em 11 de agosto de 2011, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 11443/2017, com 
fruição no período de 23 de setembro de 2019 a 22 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.809/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora ANGELA MARIA COSTA LA SERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANGELA MARIA COSTA LA SERRA, matricula 894352, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4.666.422-1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 007.213.159-41, nomeada em 01 de março de 2012, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Cuidador de Idosos, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3820/2017, com 
fruição no período de 16 de setembro de 2019 a 15 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.810/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor ANTONIO CAVALCANTI ALBUQUERQUE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ANTONIO CAVALVANTI ALBUQUERQUE, matricula 789641, portador da cédula de 
identidade RG nº 16.809.753-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 049.356.098-00, nomeado em 01 de abril de 1985, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei 
Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 7186/2017, com fruição no período de 
20 de setembro de 2019 a 19 de dezembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.812/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora ANA CAMILA PIOLOGO SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANA CAMILA PIOLOGO SANTOS, matrícula 881701, portadora da cédula de identidade 
RG nº 9.247.912-9-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 050.389.919-47, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 84 (oitenta e quatro) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6276/2016, com 
fruição no período de 23 de setembro de 2019 a 15 de dezembro 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.813/2019
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade a servidora ANA PAULA DA CONCEIÇÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANA PAULA DA CONCEIÇÃO, matrícula 924441, portadora da cédula de identidade 
RG nº 10.467.095-4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 083.114.069-01, nomeada em 15 de março de 2010, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 88 (oitenta e oito) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2010/2015, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 8432/2019, com 
fruição no período de 02 de setembro de 2019 a 28 de novembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.814/2019
Designa LUIZ GENESIO PICOLOTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar LUIZ GENESIO PICOLOTO, matricula 1001771, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
1.669.434-7-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 318.591.519-49, nomeado em 02 de janeiro de 2017, para ocupar o cargo 
em comissão de Secretário Municipal de Gabinete e Gestão Integrada, lotado na Secretaria Municipal de Gabinete 
e Gestão Integrada, para responder cumulativamente, sem ônus pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo, no período de 02 de setembro de 2019 a 01 de outubro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 116/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BBW DO BRASIL COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de parcelado de pneus novos, que serão utilizados na 
manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 13.110,00 (treze mil e cento e dez reais).
Vigência: 01/08/2019 a 01/08/2020.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 065/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.620/2019, em 29 de julho de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º de 
agosto de 2019, edição nº. 11.623, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de compra nº. 127/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de uniformes e camisetas para campanhas, em atendimento ao 
Setor de Vigilância em Saúde, deste Município.
Valor: R$ 28.256,00 (vinte e oito mil duzentos e cinquenta e seis reais).
Vigência: 16/08/2019 a 16/08/2020.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 018/2019 – SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 1683/2019, em 07 de agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 
de agosto de 2019, edição nº. 11.633, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 29 de agosto de 2019.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR                                                 
Diretor de Licitações e Contratos

MUNICÍPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 93/2019.
Tomada de Preços nº 08/2019-PMP 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de Recapeamento Asfáltico em 
CBUQ de Vias Públicas Urbanas, com recursos provenientes do contrato de repasse nº 881078/2018/MCIDADES/
CAIXA, processo nº 1056997-61/2018, firmado entre o Ministério das Cidades, Programa Planejamento Urbano, e o 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 288.722,84 (duzentos e oitenta e oito mil setecentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos)
Vigência: 29/08/2019 a 29/02/2020.
Adjudicada e Homologada: 28/08/2019.
Data de Assinatura: 29/08/2019
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 227/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 34/2019, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de bolo de 
festa confeitado para ser distribuído aos alunos da Rede Pública de Ensino no dia 14/09/2019, em comemoração ao 
51º aniversário da cidade e no dia 12/10/2019, em comemoração ao dia das crianças no Município de Pérola, Estado 
do Paraná, em favor da empresa abaixo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
PANIFICADORA BROTHERS TEIXEIRA EIRELI-ME	 13.145,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 27 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 186/2019
Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 058/2019 de 20 de agosto de 2019 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial, 058/2019 de 20 de agosto de 2019, que tinha como objeto: 
Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para prestadora de serviço de 
intermediação de estágio para estudantes regularmente matriculados, conforme a Lei 11.788/2008.
Art. 2º - Fica cancelado por Conveniência Administrativa, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal, todas as fases internas e externas já decorridas do processo em tela.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de agosto de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
A empresa CONSTRUTORA RVA LTDA pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.298.550/0001-27, torna público que 
REQUEREU do IAP, Instituto Ambiental do Paraná a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para implantação do 
Loteamento ESTÂNCIA DO PORTO, no LOTE 220/221/A, do Distrito de Porto Camargo-Icaraíma-Pr.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
IRACINO JOSÉ DOS SANTOS, pessoa física inscrita no CPF nº174.442.179-04, torna público que REQUEREU 
do IAP, Instituto Ambiental do Paraná a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA para implantação de um COMPLXO 
TURÍSTICO PARA POUSADA E GARAGEM DE BARCOS, no Lote D, da subd.do lote nº4,5,6,7,8,9 e 9/A-Rem-1 da 
Gleba Chácara Porto Cobrimco, do Núcleo Porto Camargo, Icaraíma - Pr
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GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

1 PCT Achocolatado, pacote refil, 400g 330 3,09R$                       1.019,70R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

2 PCT Achocolatado em pó 32% cacau - 200gr 60 8,79R$                       527,40R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

3 PCT Açúcar cristal, pacote 5 kg 3000 8,89R$                       26.670,00R$                       P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

4 UNID. Adoçante artificial dietético, vidro 200ml 8 4,19R$                       33,52R$                                P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

5 UNID. Água mineral - galão 20 lt 52 10,79R$                     561,08R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

6 KG Alho, cabeça 316 14,69R$                     4.642,04R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

7 PCT Amendoim, pacote 500g 44 4,29R$                       188,76R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

8 CX Amido de milho, embalagem 1 kg 106 4,39R$                       465,34R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

9 PCT Arroz polido tipo 1, pacote 5 kg 1800 11,84R$                     21.312,00R$                       P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

10 CX Aveia em flocos médio, caixa 400g 120 3,94R$                       472,80R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

11 KG Banana maçã, kg 400 3,89R$                       1.556,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

12 KG Banana nanica, kg 600 2,69R$                       1.614,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

13 KG Batata inglesa, kg 1732 3,84R$                       6.650,88R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

14 KG Beterraba, kg 68 4,29R$                       291,72R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

15 PCT Biscoito água e sal, pacote 1 kg 700 9,94R$                       6.958,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

PROPOSTA VENCEDORA

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 033/2019, cujo objeto é a Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, conforme descrição contida no termo de referência e no edital.

LOTE I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE FAX: (44) 3534-8000

CNPJ:076.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
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16 PCT Biscoito de coco, pacote 400g 500 3,39R$                       1.695,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

17 PCT Biscoito de maizena, pacote 1 kg 700 9,89R$                       6.923,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

18 PCT BISCOITO DOCE LIVRE DE LACTOSE - Pacote de 330gr 40 ------ ------- NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

19 PCT Biscoito maria, pacote 400g 120 3,84R$                       460,80R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

20 PCT Biscoito pão de mel, pacote 380g 300 3,54R$                       1.062,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

21 PCT Biscoito rosquinha de banana com canela, pacote 370g 52 3,94R$                       204,88R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

22 PCT Biscoito rosquinha de chocolate, pacote 370g 52 3,94R$                       204,88R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

23 PCT BISCOITO SALGADO ISENTO DE GLÚTEN- tipo polvilho - 
embalagem com 100 gramas. 40 ------ ------ NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

24 PCT Café - pacote 500 gr. 4000 7,94R$                       31.760,00R$                       P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

25 PCT Café - pacote 250 gr. 1230 3,94R$                       4.846,20R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

26 PCT Canjica, milho branco, pacote 500g 280 2,69R$                       753,20R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

27 KG Cebola, kg 400 3,84R$                       1.536,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

28 KG Cenoura, kg 260 2,69R$                       699,40R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

29 CX Chá mate tostado, caixa 200g 1000 4,19R$                       4.190,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

30 PCT Coco ralado, pacote 100g 200 2,49R$                       498,00R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

31 UNID. Creme de leite, UHT, caixa 200g 52 2,39R$                       124,28R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

32 UNID. Extrato de tomate - lata 330 gr. 300 ------ ------- NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

33 LT Extrato de tomate, lata 840g 600 5,84R$                       3.504,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

34 PCT Farinha de mandioca - 1 kg 640 4,44R$                       2.841,60R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

35 PCT Farinha de milho, pacote 1 kg 36 4,54R$                       163,44R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

36 PCT Farinha de trigo, pacote 5 kg 36 10,94R$                     393,84R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

37 UNID. Farofa mandioca -  pct. 500 gr. 12 4,39R$                       52,68R$                                P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

38 PCT Feijão carioca, tipo 1, pacote 1 kg 1780 3,64R$                       6.479,20R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02
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39 ENV Fermento biológico, envelope 10 g 16 0,94R$                       15,04R$                                P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

40 PT Fermento químico, embalagem 250 g 48 6,09R$                       292,32R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

41 PCT Fubá mimoso, pacote 1 kg 260 2,79R$                       725,40R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

42 CX Gelatina, pó, 45g, caixa, unidade, vários sabores 24 0,74R$                       17,76R$                                P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

43 BAND. Iogurte de frutas, bandeja com 6 unidades 320 3,84R$                       1.228,80R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

44 UNID. Leite condensado - 395 gr. 12 2,94R$                       35,28R$                                P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

45 UNID. Leite em pó - 400gr. 1000 8,44R$                       8.440,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

46 ENV Louro, folha, desidratado 86 1,89R$                       162,54R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

47 KG Maçã 752 3,94R$                       2.962,88R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

48 PCT MACARRÃO ISENTO DE GLÚTEN -  Embalagem 500g. 40 ------ ------ NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

49 PCT Macarrão, "ave maria", pacote 1 kg 200 6,39R$                       1.278,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

50 PCT Macarrão, "concha 1" pacote 500g 52 3,19R$                       165,88R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

51 PCT Macarrão, "letrinhas" pacote 1kg 60 6,84R$                       410,40R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

52 PCT Macarrão, "padre nosso", pacote 1 kg 32 4,99R$                       159,68R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

53 PCT Macarrão, "penne", pacote 500g 32 3,39R$                       108,48R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

54 PCT Macarrão,"gravata", pacote 500g 32 3,84R$                       122,88R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

55 PCT Macarrão,"parafuso", pacote 1 kg 400 6,39R$                       2.556,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

56 PCT Macarrão,"parafuso colorido", pacote 1 kg 40 7,39R$                       295,60R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

57 PCT Macarrão,"retalho", pacote 3 kg 40 14,84R$                     593,60R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

58 KG Mamão formosa, kg 212 ----- ------- NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

59 BALDE Margarina, balde 15 kg 40 ------ ------ NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

60 POTE Margarina, embalagem 1kg 12 9,89R$                       118,68R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

61 POTE Margarina, embalagem 500g 16 3,89R$                       62,24R$                                P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02
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62 POTE Margarina com 80% de lipidios, embalagem 500g 24 ----- ------ NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

63 KG Melão 200 4,19R$                       838,00R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

64 PCT Milho pipoca, pacote 500g 224 2,64R$                       591,36R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

65 LT Milho verde - lata 2 kg 44 12,79R$                     562,76R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

66 UND Milho verde - lata 200 gr. 24 1,64R$                       39,36R$                                P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

67 LT Oleo soja, garrafa pet, 900 ml 1952 3,24R$                       6.324,48R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

68 ENV Orégano, desidratado 132 1,14R$                       150,48R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

69 BAND. Ovos, bandeja com 12 unidades 828 3,94R$                       3.262,32R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

70 BAND. Ovos, bandeja com 30 unidades 500 9,44R$                       4.720,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

71 KG Pimentão verde 180 3,94R$                       709,20R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

72 PCT Polvilho azedo, pacote 500g 120 4,44R$                       532,80R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

73 PCT Polvilho doce, pacote 500g 120 3,44R$                       412,80R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

74 KG Repolho, cabeça, kg 188 3,94R$                       740,72R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

75 KG Sal refinado, iodado, pacote 1 kg 840 1,54R$                       1.293,60R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

76 LT Sardinha em molho de tomate, lata 250g 100 ----- ----- NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

77 LT Sardinha em óleo de soja, lata 250g 100 ----- ----- NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

78 PCT Tempero em pó que complementa a cor e sabor dos 
alimentos - Pacote com 14 Unidades 12 3,89R$                       46,68R$                                P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 

22.193.464/0001-02

79 PCT Suco, diversos sabores, pacote 500 g 104 2,54R$                       264,16R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

80 PT Tempero completo, alho, sal, cebola, 1 kg 200 8,49R$                       1.698,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

81 KG Tomate 800 4,84R$                       3.872,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

82 GAR Vinagre, embalagem transparente 750 ml 128 1,39R$                       177,92R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

TOTAL: 187.343,74R$                     
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PERECÍVEIS
Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

1 KG Apresuntado 12 12,39R$                     148,68R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

2 KG Bacon em manta 12 16,94R$                     203,28R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

3 KG Bisteca Suina 24 9,94R$                       238,56R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

4 KG Carne, acém pedaço 1.300 13,94R$                     18.122,00R$                       P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

5 KG Carne, costela 60 11,39R$                     683,40R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

6 KG Carne, fraldinha pedaço 160 15,94R$                     2.550,40R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

7 KG Carne, músculo moído 1.260 11,84R$                     14.918,40R$                       P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

8 KG Carne, músculo pedaço 1.000 12,94R$                     12.940,00R$                       P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

9 KG Frango resfriado inteiro 40 6,44R$                       257,60R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

10 KG Frango resfriado, coxa/sobrecoxa 500 6,44R$                       3.220,00R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

11 KG Frango resfriado, peito 1.600 7,84R$                       12.544,00R$                       P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

12 KG Linguiça calabresa 12 13,79R$                     165,48R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

13 KG Linguiça tipo"toscana" 120 10,79R$                     1.294,80R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

14 KG Pernil suíno, sem pele e com osso 320 ----- ----- NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

15 KG Queijo mussarela 12 22,84R$                     274,08R$                              P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

16 KG Salsichão 756 9,84R$                       7.439,04R$                          P F MIRANDA SUPERMERCADO - ME - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

TOTAL: 74.999,72R$                        

TOTAL GERAL: 262.343,46R$            

PROPOSTA VENCEDORA

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Prefeito Municipal

Mariluz, 29 de agosto de 2019.

LOTE II
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 55/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 050/2018
Objeto do Edital nº 105/2019 de 23 de agosto de 2019 – 15ª Chamada
CIRURGIÃ DENTISTA – CIRURGIA ORAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 4º	 Thais Guarnieri de Almeida Zandoná	 Fundo Municipal de Saúde	 09/09/2019	 4927868/0060-PR	 3.986,95
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 29 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 354
De 16 de agosto de 2019
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a designação do Chefe do Posto de atendimento do DETRAN, 
concretizada através da Portaria nº. 52, de 21/02/2019;
RESOLVE
CONCEDER ao servidor ARIOVALDO CARDOSO FIRMINO, portador do CPF-N.º- 
575.556.059-53 e do RG-N.º-3.403.868-6-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Oficial de Administração e da função de Chefe do Posto do DETRAN da Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR, Gratificação por Função no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre o salário base do cargo efetivo.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e dezenove. (16/08/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 370
De 29 de agosto de 2019
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o 
disposto no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)CARGOANO BASEPERÍODO DE GOZO
Adão Elcio Alves FernandesTratorista2018/201902/09/2019 à 01/10/2019
Angela Aparecida Bonatti PiresAgente de Saúde2016/201718/09/2019 à 27/09/2019
Camila Silva Spninelli EvangelistaAuxiliar de Serv. Gerais2018/201909/09/2019 à 
23/09/2019
Claudia Catharina Nunes EblingCirurgião Dentista2018/201918/09/2019 à 
27/09/2019
Cristiane Aparecida Neves de OliveiraAuxiliar de Enfermagem2017/201830/07/2019 
à 08/08/2019
Elizabeth Cristina Girotto e SilvaDiretora do Dep. de Ensino2016/201726/08/2019 à 
04/09/2019
Encarnação Aparecida Martins da SilvaAuxiliar de Enfermagem2017/201809/09/2019 
à 08/10/2019
Flávia Castelini AntunesFisioterapeuta2017/201810/09/2019 à 19/09/2019
Geraldo José de OliveiraAuxiliar de Serv. Gerais2016/201731/08/2019 à 29/09/2019
Ivanete FerreiraConselheiro Tutelar2018/201902/09/2019 à 01/10/2019
Keila Gonçalves da SilvaAg. Comum. De Saúde2017/201802/09/2019 à 01/10/2019
Luciana Aparecida da SilvaAuxiliar de Enfermagem2017/201802/09/2019 à 
16/09/2019
Marcela SchlemperAuxiliar de Serv. Gerais2017/201821/08/2019 à 04/09/2019
Maria de Fátima B Lima RuizAuxiliar de Serv. Gerais2018/201906/08/2019 à 
04/09/2019
Maurílio Ruiz AzziAuxiliar de Serv. Gerais2017/201812/08/2019 à 10/09/2019
Valdir Honorato da SilvaAgente de Endemias2017/201909/09/2019 à 08/10/2019
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de agosto 
do ano de dois mil e dezenove. (29/08/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
Rua João Ormindo de Rezende, 686, Cep: 87.400-000
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
DECRETO Nº 289/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
Considerando a Lei Complementar nº 06/2019 que dispõe sobre a estrutura de cargos 
de provimento em comissão e de funções gratificadas, publicada em 23/08/2019, 
revogando as disposições da Lei Complementar nº 24/2018 e Lei Complementar 
nº03/2019 e dá outras providências,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR retroativamente a contar do dia 01/08/19, o Decreto 236/2019 do 
dia 02/07/2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03/07/2019 na página 
B8, o cargo de Assessor Técnico do Departamento de Compras e Licitação, junto a 
Secretaria Municipal de Finanças, FG-10, VIVIANE LOPES, CPF nº 974.551.642-20.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de 01/08/2019.
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

D E C R E T O Nº 290/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 01 de Agosto de 2019, a 
servidora VIVANE LOPES, CPF nº 974.551.642-20, para exercer o cargo de Assessor 
Técnico do Departamento de Compras e Licitações, junto à Secretaria Municipal de 
Finanças, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 
de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1119/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARILZA SANTANELLI DE SOUZA SILVEIRA, CPF. nº 
782.175.209-68, ocupante do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias restantes referente ao período 
aquisitivo 25/07/17 a 24/07/18, a contar do dia 27/08/19 a 10/09/19.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Agosto de 2019.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1120/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALISSON SENA VIEIRA CPF. nº 081.389.269-45, ocupante 
do cargo de Operário, junto ao Gabinete da Prefeita 30(trinta) dias de Férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 11/03/18 a 10/03/19, a contar do dia 
27/08/2019 a 25/09/2019.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Agosto  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1121/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora KATIA HANAKO MATSUMOTO CEROZINO CPF. nº 
064.269.849-06, ocupante do cargo de Enfermeira, na  UBS de São Silvestre junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 12/01/17 a 11/01/18, a contar  do dia 14/08/2019 a 23/08/2019
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Agosto  de 2019.
 MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1123/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 28 de agosto de 2019, a servidora DANIELA 
PAULA DOS SANTOS, CPF. nº 321.735.778-75, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais do C.M.E.I Pequeno Príncipe para a Escola Municipal Tempo Integral 
Tasso da Silveira.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 28 de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1125/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora EDNA DE SIMONE FALEIRO, CPF. nº 015.165.339-92, 
ocupante do cargo de Professora (20H) , junto a  Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte, 90 (Noventa) dias de licença prêmio regulamentares, 
referente ao quinquênio 24/08/2014 a 23/08/2019, a contar do dia 27/08/2019 a 
24/11/2019.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Agosto  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1128/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR, a contar do dia 12/08/2019, gratificação de 10% dos vencimentos inicial 
básicos da carreira, nível “A1”, conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e 
III, conforme segue abaixo:
ServidoraCPFAtribuir 10%Local de Atuação
Danila Carla Santos de Carvalho066.455.439-30Padrão 40hCentro Municipal de 
Educação Infantil Cantinho dos Anjos
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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ATO DO PRESIDENTE Nº 004 DE 29 DE AGOSTO DE 2019. 

HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDIcAÇÃO 
PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROcESSO LIcITATÓRIO N.º 001/2019 
PREGÃO PRESENcIAL N.º  001/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENcIAS. 

A cÂMARA MUNIcIPAL DE FRANcIScO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de sua representante legal o 
Presidente Srº. MIGUEL ARcANJO DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o julgamento proferido pela Pregoeira e equipe 
de apoio, nomeados pela portaria do legislativo sob n.º 004/2019; e; 

considerando os termos e trâmites legais atendidos em 
conformidade com o que determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie.  

RESOLVE: 

Art. 1 - FIcA HOMOLOGADO o julgamento proferido e 
ADJUDIcADO pela pregoeira e equipe de apoio de que trata o PROcESSO LIcITATÓRIO N.º 
001/2019 - PREGÃO PRESENcIAL n.º 001/2019 para a seguinte empresa licitante: 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PUBLIcOS LTDA EPP, cNPJ: 08.833.630/0001-
59, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor preço global, 
conforme especificado no edital na forma de lance sequencial, tudo em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrada em ata de sessão publica. 

Art. 2 - Ficará fazendo parte integrante ao presente ATO DO 
PRESIDENTE, Ata de Sessão Publica, Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de 
Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário 
Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais 
legislações inerentes. 

Art. 3 - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste ato. 

Art. 4 – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos 
termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais 
legislações pertinente em vigor. 

Art. 5 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, aos 29 dias do mês de agosto de dois mil e dezenove. 

 
 

MIGUEL ARcANJO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA 
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 162/2017
TOMADA DE PREÇOS 004/2017
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 
166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
06.129.907/0001-31, com sede a Rua Projetada A, n° 1646, Parque Industrial III, 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Cleber 
Ruiz Martinez, portador do RG n° 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito no 
CPF sob n° 021.110.919-36, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de 
serviços 162/2017 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 31 de Julho de 2020, contados a partir de 01 de Agosto de 2019, ressalvado 
o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de Julho 
de 2019.
-MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-Prefeito Municipal - 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 5186/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de 
Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no 
corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de 
Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021, no limite de R 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória: 
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0012.2.141	 MANUT. DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.30.00	 361	 MATERIAL DE CONSUMO	 44.000,00
FONTE	 494 BLOCO DE CUSTEIO DAS ACOES DA REDE DE SERVICOS 
PUBLICOS EM SAUDE	 44.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do 
exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0012.2.141	 MANUT. DE SAÚDE – ATENÇÃO PRIMARIA
3.3.90.40.00.00	 384	 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO	 44.000,00
FONTE	 494 BLOCO DE CUSTEIO DAS ACOES DA REDE DE SERVICOS 
PUBLICOS EM SAUDE	 44.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS n.º 165/2018
PREGÃO 057/2018
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-
69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa J. C. 
QUINHONE ATACADISTA EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 21.278.380/0001-09 com 
sede a Rua Natalina Giroto Spina, n° 2319, Jardim União, CEP: 87508-160, Cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 99804-2652, e-mail: 
jc7270@hotmail.com , neste ato representado pelo Sr. JOÃO CARLOS QUINHONE, 
portador  do RG n° 10.027.470-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 
074.242.339-55, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a quantidade do item 1 - LOTE I referente a Ata 
de Registro de Preços 165/2018, tendo em vista o acréscimo de 25%, que passa a 
ter a seguinte composição:
LOTE - I 
UNIFORMES ASSISTÊNCIA SOCIAL
ITEMDESCRIÇÃOUNIDQTDEQTDE + 25% PREÇO UNITÁRIO  VALOR TOTAL  
VALOR TOTAL + 25 %   MARCA 
1CAMISETA em malha PV (Poliviscose) sendo  no mínimo 67% em poliéster e no 
mínimo 33% em viscose ou qualidade superior, gramatura de no mínimo 180g, na cor 
Azul Royal, decote ‘’V’’, manga raglan, com estampa do logo SCFV na frente (logo 
nos tamanhos 20, 347 cm de Altura x 26, 343 cm de largura, nas cores conforme  
anexo), na parte superior do logo “Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos” e na parte inferior  do logo “Centro de Referência da Assistência Social 
- CRAS”, e estampado nas costas a Sigla “SCFV” ( tamanhos 9,177 cm de Altura x 
27,166 cm de largura , na cor branco),  e na parte inferior “ICARAÍMA-PR” . (PP, P, 
M, G).Unid300375 R$    12,03 R$           3.609,00R$      4.511,25J. C. QUINHONE 
ATACADISTA - EPP
VALOR TOTAL DO ITEM 1 : R$ 4.511,25 (quatro mil e quinhentos e onze reais e 
vinte e cinco centavos).
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
da referida Ata de Registro de Preços.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 de Agosto 
de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
Contratante
J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP 
CNPJ: 21.278.380/0001-09
EMPRESÁRIO: JOÃO CARLOS QUINHONE
CPF: 074.242.339-55
Contratada
Testemunhas: 
NOME: João Gilson Prado                   NOME: Elen Paula Silva Honorato 
RG: 12.262.417–8                               RG: 10.361.031 – 1    

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANA
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 018/2019
INEXIGIBILIDADE 001/2019
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 
SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, ODONTOLOGIA 
SALES AMOROSO LTDA pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.971.991/0001-20, com sede à Avenida Tuiuti, nº 3313, CEP 87043-310, cidade de Maringá-
PR, telefone (44) 3253-3796, e-mail: odontoligaamoroso@gmail.com, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Kezy Monaliza Sales Amoroso, portadora do RG 
nº 13.104.183-7 SSP-PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 924.564.721-87, residente e 
domiciliada na cidade de Maringá-PR, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula sétima do contrato 018/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência deste Termo 
Aditivo será de 06 meses a contar da data de 06 de Agosto de 2019. O prazo para execução 
dos serviços poderá ser prorrogado, até a realização do Concurso Público, até os prazos limites 
previstos na Lei 8666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 018/2019 que passa a ter a 
seguinte redação: CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E VALORES:
3.1. Pelos serviços prestados a Credenciada receberá um valor total de até R$ 45.091,68 (quarenta 
e cinco mil, noventa e um reais e sessenta e oito centavos), de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Anexo I e proposta apresentada pela Credenciada. Como segue:
ITEMDESCRIÇÃOUND.QTDE MÁXIMAVALOR MENSAL PARA CADA PROFISSIONALVALOR 
MAXIMO ESTIMADO
1(02) MEDICO DENTISTA PARA ATENDIMENTO DURANTE 40 HORAS/SEMANAIS.MÊS06R$            
3.757,64  R$         45.091,68 
TOTAL: R$  45.091,68(quarenta e cinco mil e noventa e um reais e sessenta e oito centavos).
3.2.O valor estimado não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos Contratados, 
que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados nos termos 
do Contrato.
3.3.A remuneração dos serviços credenciados será feita com base no preço indicado no Anexo I e 
proposta apresentada pela Credenciada até os limites máximos informados no contrato.
3.4.Os valores oferecidos pela Contratante já deverão estar inclusos todas as despesas e encargos 
sociais, administrativos e quaisquer outros emolumentos e/ou taxas.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de Agosto de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
Contratante
KEZY MONALIZA SALES AMOROSO
ODONTOLOGIA SALES AMOROSO LTDA 
Contratada
Testemunhas:
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5


